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Macapá, 20 -de -tevereiro de ,1981. :~ 6•_:Felra 
. . " • .,. . . . . ' . . . 'I'··· . ~ . . : . • 

.... " . "'· 

~, '·"· 
:. ' Secret6rlo de Admlnlatraçlo -.:: • . . ~' . 

· · Dr. Auguato Monte-de Almeida :_ .. · .'- · , 
Secr~tArlo de Flnançaa. F · .... : · -:: • , • .::·. ·~ecrittrlo de Educaçlo 'e Cultura 

Rubens Antonio Albuquerque ": .. ; · , ... _. : Or. Alfredo Auguato Ramalho de Oliveira 
· Secret6rlo de Planejamento e Coordenaçlo . "' •· ,. : Secret6rlo de Agricultura · ' · 
Or. Antero Duarte Olaa Plrealopea , ;1;':-· • .' .. . \ ,, · ,· P~ot. lzequlaf Eatevam doa Santoa 

Secret6rlo de Promoçlo Social . A :r.. ... : . • ·· . Secret6rlo~e Segurança Pública • 
Ora. Maria da Glória Amorlm • . ~ . -~~·~ ... ~~- .·4 , _ : • ·• Dr. Joa• de Arlmath•a Verntt Cavalc.~n~l ~ .. "' 

Secret6rlode0braseServlçoaPúbllcoa J.-':' · ~,..'·; ·:, SecrettrlodeSaúde ·. ' · _, ,__ • 
Dr. Manoel Antonio Dlaa • ·• ~· .. ;. · "'.'~ · , Dr. Joa• Cabral~t Cattro . · .. ' · 

-~ ' . . ' 
---- (P) .nt' .0~~ de. 13 de fevereiro de 1981 · deste 'Território. lotado ·na Secretaria de Finanças -SEFIN, 

O Governador do Território Federal do.Amapé, usand~ ' 15 de · fevereiro • 14 de àgosto do corrente ano, nos termos ·•· 
-~ - · seis (06) meses de licença especial , contados no perlodo de. 

• das atribuições que lhe do conferidas pelo artigo 18, Item 11, do artigo 116, da Lei n• 1711, de 28 de outubro de 1952, re- , . 
-.. do Decreto-l-ei o• 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em, guiamentado pelo ,qecreto "' 38.204, de 03 de .novembro de 

......... , vista o que consta do Processo n• 3/08.032/81-SESA .. · . ' 1955, em virtude ci~ roferldo servidor haver completado um 1P RESOLVF :.<·:. , - · , ... . · · (01) decênlo.de efetivo exerclclo, compreendido no perlodo 
• • • • .. •• • _\ , r • ). ·i~· ·, · :. ··· ·. ~- de o.~- de IT!arç~ .. ~e. 1969_ e._~~-~ ~~rç<? de . 1 ~79. 

l"'i' ! Art. 1•- Conceder a lzollna Limeira Tévora, ocupante do . . . , .•. ·· · · 
{, • • f cargo de Auxiliar dê E(lfermagem • nlvel 13-A (Cadastro n9' •: "'. Art. 2~ ~ A!3vogam~se ~~ dlsposi?Oes em contrérlo. • ;. 
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00012). do Quadro de Funcionários Públicos do Governo .~.- , , Palécio do SetentriAo, em Macppél · 13 de fevereiro de 
deste Território ~ lotada na Secretarl.a de ~aúde·SESA, seis . 1981, 929 da ~bllca e 38',da Crl;ção do Território Federal 
(06) meses ~e licença especial, contados _no perl<jldO de . do A~apé-: .. ' -~ . ' ·• 1 / • 

11 de fevereiro â 10 de agosto do corrente ano, nos termos, ·" ·.; . : .. :. · · ANNIBAL BARCELLOS 
· do artigo 116, da Lei.~1711 , de 28 de outubro de 1952, regu- !. .·, · -~. •· G ,.~d .. 

· 
0 

. overn or . 
lamentado pelo Decr n9 38.204 de 3 de novembro de . •· · • 
1955. em virtude da referida servidora haver completado' um · · ' · ·t ' -

I (01) decênio de efetivo exerclcio~ compreendido no perlodo de .. ,'. . . · ~ . 
5.-Qe agosto de 1970 a 19 de novembro de 1980. 1 . :·; · . . • LEI N• 13á/80-PMM. 

. A-ri. 29 ·- Revogam-se as dlsposlç~es ery · contrériÓ. : • • . Ol~p~ ·s~bre o Estatuto dos Funclonérlos Públicos Civis 
Paléclo do SetentriAo, em Macapé, 13 de fevereiro de.~ ·.·. do . . . Munlclplo de ,Macapé, Território Federal do A.mapé • 

1981 , 929 da Rep~bll~a .. e 38• da CrlaçAo ~~ Terrltó!lo Fede·~ '. : ·.0 p~:felt~ MunÍclpal .de Macapé, faço saber que a Cl-

ral do Ama pé: .;. J : ':" • • • , •• • ~, ,. mara ~un~~~p~l ~pro~~~ ~~~~\ san~lo~o a ~ulnte Lei: I 

· _, A~NIBAL BARCELLOS ,'\i •• . _2 ·: ·. ·· . • · .:;·.:..:· . •• ' · . JltULO 1 ·, - . · 1 

· .. Governador . ·?· · ' · · · • ·· 1 • • • • •• • .. 

CA~ITULO 9NICO 
.• : . _-.,:- ...._. DISPOSIÇOESPRELIMINARES 

(P>. fl' oi36 d; 13 de fevereiro de 1.981 : · · · · .- • _.. ·' · 
• ·: · Art. 1 '- • Esta:. Lei 'Jnstltul o r:~lme jurfdlco dos fu{ICI0:-

0 G~vernador d~ Território Federal do' A,;,apé; u~ando ' ~: l)érios públlc~s do Murilclpl.Q de ·Macapé . • , - · : •. 
das atribuições que lhe sAo conferidas-pelo artigo 18, Item 11, :·. : · ··~ • · ·. · " ·· · · ' •· '; · 
~o Decreto-Lei n• 41 1. de 08 de jane[ro de 1969, ,e tendo, ero.l.'. _:, · Art.'2• ·,; 'Para oa efeitos ~est, Estatuto, fuoclonérlo • a 
vista 0 qu~ consta do ~.focesso n• ~1 1 1 •1.s4181.se~IN,\ .. ··:·:·: pessoa legalmente,lnveatldà em'' cargo' públlco. . :' · 

· • · "' • • · " ·· ' • • .. •• ·· · :.,.: A. 'rt" '.' ·3~ ~ ·co· rgo· pú' bllco· ·é· .:.:. ·c· rlád' o·'" p·o_r· lei . • ' em nu· mero 
RESOLVE; -.. '.' -..• ·:/· . •" ~ ~-'"'" · t 0 

.. . ••. ,.. ~ . ~ ..... ....... ,. ., ... -~;: . certo e com denominação própria; constituindo o conjunto 
Art. 19 - Conceder a Edlr Albuquerque Peres, ocupante ••· de atrlbulç®a ' ·responsabilidades cometidas a 1unclonétlo, 

do cargo de Operador"' Radiofônico ;. nlvel' 7 ·(Cadastro · n9 ~ :. mediante rétrlbulçAo padronizada e paga pelos cofres p'úbll· 
I ...... •• • .. .. • • •• 

00913), d~ . Qu~d.ro ~ d~, F:uncloQériÇ>S, .Púpllpost.dQ. ,Gov.erno- ~--~· tGQ,s ••.. • ..... ~.~=-': ~ · ,~ · •• ·':.t<··· ·· ·· " .. · · ·. · · 

·; ·.· 
J ..... '--·---~-... 'v-'"•r..:.,.. .. : .. ': i' 
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Macap6, 20-02·81 ·• · ,.,., ' t"t.~.DI~lO.OFICI~ . ..;,'~ • . r,. •.. :.,.;.., · i-f.- .. :....y . .;.~ .. :. ··Pég. 2 · 

·· Art. 4• - O• cargos públlcoa·aao de provimento perma~ : . : Art.13. 01 oargoa dÍ p-~~~~lnt~'t·m.Comlallo pauall'i 
nente ou em comlll_lo. . , . . . . •• , . : ,.a tp~m~r o Gru~·"DirtÇ6~ e ~~~tOf~m~f\lO Superior .tilt · ·; 

. Art. 5•- o •etvlço público centralizado do Munlclp~o tln_. • :: · ·~ • PárAgrafo ·onlco • o .G~uPc;~·o~u"pac1onal de que tra : 
t.~rado pelos "?ulnte~ Quadros:. ·.: • , . . . • :· . • este art~~ serA_~ompoa~~ -~l}lJ!8eQ~n~~·~ategorlaa Fu 

~ a) Quadr~ d~ Qa~go • . de1~rovlmento, :··: . :. P~rrpanentel,~!~ç!~n~l~~t1!:1~~ -~ · . · ~~~;:~~~~~~~~~~;~·:·. . : ·~ ~ 
?- b) Quadro de Cargoa de Provimento em Comlaalo; .f'·.· . I ~. Direçlo Superior: ! ... '!f'-'\\'~{~0 ... ~.:., .. ' . 

c) .Quadro de Fun~a Gratlflçada. ,:·.\_.;,, -.:: ...•• i~,;··:i::j~ !l;t, AI~MC)[ame"to' S~Per~o~~~~::~!.9;·~:r . 
'•'• o o o • ' • j. ,_ ! \t <f' ~ 1,, 1, .' ;~ oi f , .,.1 , ... I .... , ' "'"• • ,•· • 

Art. 6•- os carg~a'"d~ provimento permanente serlo dia· ~ .. :'!' \ _Art.,14. ~O Quadro das Fun~ Gratificadas I.Seatlna-ae t ' 
trlbuldos em Grupos, estes em Categorias Funcional& e ea-'"' · ao atendimento de atlvldadea de Chefia e aaâ(at6ncla a nlvelf 
tas em classes ou classe Isolada a que correspondem os nl-. . lntermedl6rlo na ~trutura organizacional da Prefeitura e ou~ 
v_els definindo oa re1peé:tlvos vencimentos .• · · . tras de confl~r:'l~· sendo prjvatlvaa de servidores. ·~ 

Art. 7• - Grupo Ocupacional 6 o conjunto de, Categoria ·. · Art. 15• • Aa funções gratlflcad81 lnstltuldas na for~ a do 
nclonals, segundo correlação e afinidade entre as Atlvlda-· ·. artigo a,nterlor 1 passam a formar <? GrL•po Ocupacional Che

... s de cada uma, a natureza do trabalh'o e/ou o grau de co-·· ·. fla e Assistência lntermedlérlaa"!· ' . '·'· 
.hecl~ent~ ntce~rio. ao_e~e~clclo das re~pectlvas atrlbuJ•: ••·. . Parig~afo ' úriieo. o Grupo Ocup cionai de que trata . 

çOea. • · , · · · ·• . este artigo ••r' constlh.Hdo pela Cat gorla Funcional de 
Art. ts• - Categoria Funcional é o conjunto de atlvldadea, ..•. Chefe ,da Seçlo e pQJIQOel funcionais an"ogaa deflnldoa 

desdobrA vela em claaaeal ldentlflcadfll pela natureza e pelo ... em leia e regulamentos. ..., _ , .: . I • • • • 

grau de conhecimento' exlglvel para o seu desempenho. '- ; ·A·rt 
1

1
a ·, ~ d d · ·: · • • · · · 

. . · .. · · · . • , . ..• ·. • ·~ ., :- ~; ve a a a pr11taçlo de aervlço gratuitos. 
Art. 9• • Claaae 6 o conjunto de cargos da mesma natu· ' ; · · · • ·.. ·· : .,. ' · · · ·. . 

reza funcional e do mesmo grau de responsabilidade. Art. 17· · Os cargos publlcoa alo acesslvels a todos os ., 
. · brasileiros .que preencham os requisito• estabelecidos e(tl ~ 

Art. 1 O - O nlvel Identifica a posição salarial das claasea. lei. •· ... •. ... ... . · .. · · · · 

§ 1• . As atribuições de cada classe serlo definidas em·: : Art. 18 -·A primeira Investidura. em cargo público depen: 
Regulamento ou lei especifica. . . . . . dará de aprovação prévia em concurso público de provas ou· 

· · de provas e tltulos, salvos os casos Indicados em Lei. 
§ 2• - Respeitada essa regulamentaçAo aos funcionário · . . • 

da mesma categoria podetn ser cometidas as atribuições de Parágrafo Único - Prescindirá de toncurso a nomeação 
suas diferentes classes.· . , para cargo em comissão. · ... · . , 

~ .,.. . . . . ' . 
§ 3• ·• ~vedado atribuir ao funcionário encargos ou servi- .:· ~ · ' • . , . , T.ITULO 11 • • • • . 

ços diversos de su~y classe ou categoria funcional. · •· DO PROVIMENTO, DO EXERCICIO E. ÇA VACÂNCIA 

··- ~o~. 11 " Os catgos de provimento permanente passam a . · • • ·. · .. · CAP~TLil.O. I 
•. mar os seguintes Grupos: • · .... . ·: 

I - TranspÓrt~ Oficial e Portarl.a; 1 ·.;. .. .. • ..•• ~ • , DO PROVJMENrQ . 
Art. 19 - Compete ao Prefeito prover, ,por Decreto, os 

11 - Artesanato; '\ . .. 
111 - Atlvldad~~ de' .. Apolo Admlnlatratl~o;· 

IV - Educ!ção e Cultura; · .• · 

V • Tributação, Arrecadação e FlscallzaçAo; 

·VI ~. Ç>utras At,lvldades de Nlvel Médio; ; : . 

~ · VIl ~· Outras ~tl~ldades de Nlvel Superl~r,. , . 

Art. 12 - O Quadro de Cargos em Comissão visa ao aten
dimento de encargos d~ alto nlvel de.dlreçAo e assessora-

, mento. · 

·Cargos Públ)cos. . · ." . ·. ·. · . · 

Art. 20 .. Os 'cargos públl®s são providos por: 
· J. ~ nom~açAo; . . . : · . · . 
. 11 ~ ·a~euo; ·. : . . :_-"=;·~i· ~· 

• J • • •• • •• ·.·.·~· • ' , 
• f ' .,,\. ·' • ~ ""'. • • ~- • 

:- :. 111.' • transferência, •. 

: .· IV ·~ relnt~graçAo; 

V - ap~_oveltamento; 

VI ,.. revefSAo e 

/ . 
DIA RIO OFICI~i;: · .-

.DEPARTAMENTo DE IMPRENSA OFICIAL .. 
Território Federal do Amap6 :··; :.-' ··. 

•• ..... _ .... - ... Diretor · · • · '. '· 
Pedro Aur611~ Penha Ta~arM' ,::. •' ' 

~----------------------~-----------------------------------------
. ... 

• Oa texto• enviado•.• publlcaçto daverlo Mr datilografa
doa • ac:o".:'penl'ladoa da oficio ou memorando. 

• O Ol.rlo Ollplal do T.F. do Amap• podar• ear encontrado 
para leitura nu RapraMntaçOM do Governo do Amap6 
em Braallla/ OF e ~m/Eatado do Para. 

ATENDIMENTO • .. 

Hor6r1oi. ~107:30 .. 12:00 · 

ou 14:00 .. 17:30 horaa. 
t ,\, :,u~·., .. .1 .. 

PREÇOS - 'PUiliCAÇOES 
• o\ r ~ o 00 ~· .~· o o 

• Publlceçto - centl~ro da c:oluna ..... ~ ...... , .. , ...... Crt to.OO . . . \ .·. , ... .. ... . . ·"' 
. ~ 

· PREÇOS -·.ASSINATURAS ~:.- . 
. . . .: :: .. : . · . .-~/. ·. ·; . .. . . 
,. ~ ~ MKapl ......... ~ ............... -. ........ ,_, ........ : ...... ~ ........ ~ 1.121,C)C) . .... . 

* OUtru CI~ ..... " ................. ~.1 ...... , • .' ...... Ctt 1.100,00 . ·. ·. ·. . ... ·. ··. 
. * AI aulnaturai do Hmeatrala e ven~lvela em 30 da Ju-

nho • 31 de deza.mbro. .·. . • . ... . ~- .. .. - ... , . ~ . 
. · .. Preço dO bemplar :.~ :. ; : . . : . :: ... ': ~ .•. :.:; ... , : C,. 10,00 

· •. Númei'oatr~ ... "f·•·· .. ·~· ··l> ... ~ ::.: . ;,.~ .. :.: Ctt24,00 

.;. ·Número àtraiedo em outru ~dad• . , ; • :· Ctt 40,00 
I 0 I ,., ~ 0 

0 l a: 
0 

o .. 
0 

t ,; 
0 

RECLAMAÇOES :·~ ..•• •• · .·.' · ·~·' ·'' • • "·· !•· ::· :· ... 
* ~&ó· Mr dl;lgldu por eecrlt~·ao Diretor d~ Departa· .• 

,.,to de lm.,renu Oficial do,T,f, do Amap6, ... I dlu 
ap61á publlcaçiO., .: •.· .• .. 
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• MAcapé, 20.02-'81 ·, 
! --. . -~·;:.- ~:· · :~·;.: ; . ;. .. : :··. 
OIARIO OFICIAL • ·'I • · . ' • . . . .. P6g. 3 

•. . · IV·· Idade mlnlma de 18 (dezoito) e mixlma de 60 (cln·· 
VIl • readaptaçto. quente) anoa, completoa. ; ,·;· -~.-· .·. · .. ·.-: . : . · , 

.. : :·. ' C~PITULO 11 ~ . ,'.·.: ·P.;.Agr àfo ÓniCQ : Em r~laçlo ao Gru~: Trlbutaçlo. Ar- . 
. · '·. DA NOMEAÇAO · · · : recadaçlo e Fltcallzaçlo, 1 a Idade mixlma para lnacrlçlo 

· ~ . ·em concurao público destinado ao lngreaao naa re1pectlvaa 
.. · SECAO I · •· · · · . · ·. ·; categorlu funclonala.é .de 35 (trinta.e cinco) an~•· · · ~.::, 

DISP~~iÇ~ES PRELIMINARES . . .. :,· ·: ·' :: · .. ' .. A~.'-29 ·f():;r.z~· de vaiid~d~ do ~o~cur10 .público éeri 
Art. 21 • A nomeaçlo ·.erá feita: . . • . . . ·· ·. de 2 (doia) onoa, çontadoa ' ,da data da· homologaçlo. 

I - para lnveatldurá em cargos .de provimento perma- . ... . Parégrafo. · Único • Atendendo 'propoata do . .'. órglo 
nente; , competente poderá o Executivo, mediante Decreto, prorro-

.... · gar até por Igual perfodo, o prazo eatabelecido neate artigo. 
11 - para _.,.~nf~~mento doa ca~oa em ~milalo. :, .Art. _30 .. · Respeitadu as disposÍçOes deste Estatuto oa 
.. ~ · · · · ··· concursos serlo regidoa por lnatruçOea eapeclala, expedidas 

Art. 22 - A nomerçlo para cargo de provimento perma- pelo órglo competente . . 
nente decorrerá do r ..c:rutamento geral de petaoal e depen-
derá da prévia apro\ açlo em concur10 público, obedecidos . · . · . · ....; •: .· · . SECAO 111 . . .. 
a ordem de claaalfiC4çiO doa concorrentes e o limite de v a- '-.: ... ·. ; : · · :~: ·· 00 EXERCICIO ··E DA PÓS SE 
qu a serem oreenchldu. \ .. : ·; · : . , .•. • .:• . . .. .-.. . 

· · · · ·· . Art. 31- A Investidura em cargo permanente, bem como 
Art. 23 - A nomea~o para preenchimento de cargoa de • em funçlo gratificada, ooorrer4 -com o exercfclo ,o qual de-

provimento em comllalo 6 de livre eacolha do Prefeito Muni- verá lnlcl~r-se· dentro do prazo de trinta dlaa. prorrogável por 
cipal de IVIacapi. · :· · - Igual perfodo, e contado da data da publlcaçlo oficial do alo 

,. Art. 24 • o f~nelontrlo nomeado para cargo de provi
mento efetivo, durante o perlodo de 02 (doia) anos contados 
da data do Inicio da atividade , cumprlri estágio probatório. 

Parágrafo úniCÓ - Durante o estágio probatório será 
apurado a conveniência ou nAo de sua conflrmaçlo no 
cargo, mediante verlflcaçlo, dentre outras qualidades e aptl· 
dOes pessoais, doa ~egulntes requisitos: · 

·I - Idoneidade moral; 

11 - disciplinai 

111 • assiduidade; 

IV - pontualidade; . 

de provlment?· 
§ 1• - Slo requisitos eaaenclala a essa Investidura, obaer

vacjfa a ~ubal~têncla d~s previstos no artigo 28, os seguintes: 

. ' I • habllltaçlo em exame de sanidade e capacidade ffalca 
• realizada exclusivamente por órglo oficial;· 

. 11 • declaraçlo de bens· . 
. . . 111 : · habll;taçl~· em conc~rao;..v' 

IV - prestaçlo de cau~o. quando a natureza da ativi
dade funcional o exigir; 

v - declaraçlo sobre se detém outro cargo, ou se per
cebe provent~s de Inatividade; , . 

VI - lnacriçlo no Cadastro Individual de Contribuintes v·- dedlcaçlo ao ~rviço; e • . 

VI • eficiência.. : 
(CIC). :. •. . ·. ,_ . . ~ · · 

• · · · § 2•. À' ;~~va do~ requisitos a que se refere~ os Itens I e 
Jlt Art. 25 - O funcionário deverá cumprir o estágio proba- 111 do artigo 28 e 111 do parágrafo anterior nlo seré exigida nos 

tório no exercfclo do cargo para o qual foi nomeado em cará· casos d.e r~lnttJgraçlo e ap~ov,_ltame~to._ · . 
ter permanente , ~Ivo quando_, antes de compl_etá-lo: . . . . § 3, _ Será t~rnada sem ofelto a nomeação se 0 exerclclo ·

1 I - for Investido em virtude de concurso público, em outro não se verificar no prazo estabelecido neste artlgQ. 
cargo no qual terá contlnuldadtl o estágio; § 4• • O lnl~lo do exerclclo e as alteraçOe~ qu~ nele oco:--

11 - ·for nomeada para cargo em comissão, em cujo ram serão comunicados ao órgAo de pessoal que os regia. 
exerclclo continuaria a ser verificados os requisitos exigidos trará no assentamento Individual do funclonérlo.' 
para sua confiança no cargo de que seja titular efetlvq. . , 

§ 5• - Nenhu"ll funcionário poderá ser posto à dlspoalçAo 
#11' Parágrafo Único - Cumputar-se-á 'como tempo de ser- ou, de qualquer forma, ter exerclclo em repartlçlo diferente 

viço para efeito de estágio probatório, o tempo que o funclo· daquela em que estiver lotado , sem P'évla autorlzaçlo do 
nérlo exerceu o cargo para o qual foi nomeado em caráter Chefe do Exeéutlvo, formalizada através de ato competente. 
efetivo, ainda que em regime de leglalaçlo trabalhista. Art. 32 ·_ Somen~e com pré~la-~utorlzaçlo ou dealgnaçlo 

SEÇÃO 11 do Chefe do Executivo, formalizada em ato próprio, poderá o 
DO CONCURSO ·~ DAS PROVAS DE HABILITAÇÃO funcionário afastar-se do exercfclo do-cargo, em objeto de 

· estudo em_· miaslo es. peclal:_~ •. . . : • · .. · ~ 
Art. 26 ·• Concurso público é o realizado com o objetivo 

de selecionar candidatos para o provimento de cargos inl- § 1• .:. Deverá sempre constar do ato o objeto do afaata-
clals de provimento permanente, P.Odendo ser de provas ou rnento ' o prazo de duraçlo e se é ele com .ou sem Onua para 
de provas e tltulos. · · · · .. os ~frea públicos. . . . · • . 

§ 1' • Encerrada a i~o ao concurso para provimento . . § 2• • Quando se tratar·de afastamento temporário de-
. de determinado car"o, nlo se abri ré nova antes de sua reall- c·orrente de estudo ou mlssAo especial esportiva de caréter 
"itaçlo. amadorista, clel')tfflca ou artfstica , o Executivo poderá autori

zar que o dfunclonário dela participe com ou sem Onua para 
.... § 29 - O concurso público deverá ser realizado e ttomolo- . os cofres públicos, à vista dos, elemen$oa lntegrantea do ex· 

gado dentro de 120 (cento e vinte) dias con~ados da l!lbertura pedlente· res~lvo. · : · • · . ·· .· . · . .. · . 
da lnscrlçlo. 

1 
• • ... · · · • •• -:· ;·-· _. -. : ·• •• ·· ·;: .> Art: 33 • o fun~l~n~rlo ~r~aÕ par~ ~~quiriçÀode sua ~ 

· Art. 27·- As atribuições Inerentes aó cargo servlrlo de · . . : 1-ponsabllldade em crime comum será considerado afastado 
base para o estabelecimento dos requisitos a serem exigidos do exercfclo até condenaçlo oü abaolvlçlo.em se.ntença paa-
para a lnscrlçlo no concur10. · · · sada em julgad.o.: ·. · ·. .. · · · . · ·. · 

• • • • • • ~ I I ,.,. • • • "- • • . ',. ... , 

Art. 28- Além dos requisitos do artigo doa artigo anterior · ' ~arágraf_o único - Durante _o afastamento, noa_termoa 
são exlglvels pl!lfa a _lnscrlçlo em concurso público: deste· artigo,· o fuf\CIOnárloperce~rá2/3 (doia Terços) doa 

1 - naclonallc:iàde brasileira; ·'r ~~-nçl'!;' !,~~o~~~ •. tft~lq:·de auxll~o:-: · _· : . . . 

. . . 

11 . pleno gozo dos dlreltos.polftlcoa;' .Í/Árt. 34 .:. A Investidura em cargo em'comlaalo ocorreri 
com a posse, da qual se lavrará termo Incluindo o compro-

lU - quitaçlo.du obrigações militares; e m.lsao ~(flel"~umprlmento doa deverea da funçlo,públlca . 

. ·. 
'• . --·.: ·: : ..... · .... ( .. · . 

...; , ... t ' . ' 
·." .. ~, : . . ~ 

.. 

. ---
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§ 1•. o Termo de Posse consignara a apresentaçlo de ·para ascendo funclonàl: nlo se apresentem candidato• ou, · 
declaraçio de bens e seré lavrado pela autoridade compe· apresentando-se • nlo logrem aprovaçto em número aufl· . 
tente. . ,: .· . · .. · . · · .:.·.: . ciente para o provimento das vag~ exlatent~, poder-ae-6 

· • · · ·, · ·.. •· · · · · recorrer ao ~onourao públloo.. ": · 
• § 2• • Quando alnveatldura de que trata eate artigo reoalr r. ~. . ,. ·. -:- · • •• · · · · ! · ·. • · • 
em pessoas eatranhu ao serviço p\lbllco aerá exigida a com:.-.- . · .. Art. U • Será declarado aem efeito, em beneficio do fUI'\• 
provaçio doe n.q~ a que ae referem 08 11ana J a til artigo.··~ ·. clonárlo a quem cabia direito ao aceaao, o ato que o formal!· .. 

" · 2_8 e I, ,II, ·V e Y!· ~!?· ~ .1• do artlg~ 31.. ..:: :. .... . · :.~:··;;·.:--: ~~~_.ln~~~~~a-~~~1~·~ ··~~ ~~-: .;- ~ .... ~.' .. .'.. . . · · 
Art. 35 -·o cargo em comlaalo podrá aér exercido. even· ·• .. : · · · § 1• -O fu.nclonérlo ~neflclado Indevidamente com o 

tuaiR'lente, em ~ubatltulçlo, hlpóteae em que alnveatldura In." ·. · .: aceaao nlo !l~rá obrigado a restituir o que a mala tiver rec::e-
dependerá de po~. · . · .. b~d~~ · •. · ... ·, · ._. .. :J l·~· / . ". · ·• . 

Parágrafo único • A aubatltulçAo será sempre remune- · . § ~· • O funcionário a quem cabia o aceaao será lndenl· 
rada e nlo poderé ,reç&Jr em peaaoa eatranha ao serviço pú- ·. . zado da qlfere~ça doa vencimentos a que tiver direito • . 
bllco municipal .... ~-:_·. , . · .·. · · . · · . • . Art. •a·. Nlo poder6 ter .aceaao o funcionário• c(ue: · 

Art.. 36 • O funcionário que, por preacrlçto Jegal devu·;, :.'. i~ ·.-;~~-h~ ~~mp;lrid~- ~tágl~ p:; ·'latórlo: W . 
prestar tauçlo como garantia, nlo poder i :entrar em :: • . - ' .. · · M .~ • ' 

exerdcio aem pr6Yia 'tdsfeo;:Ao dessa exlgênda . • . ' . · · · 11 • nlo preencha onequlaltoa oata ·. eleoldoa em lei para 
• ·• • .1 • '. ·· . •. · . · · . o, provimento: \. · • • ; .: · . · . ·' . 

§ 1• ~A cauçlo poderá ser feita por uma du modallda- · · .. ·· · . · """·' · · · 
dea seguintes: •· • • · · •· · :-· · · · ' .' . ' 111 • nlo haja obtido o conceito neceatárlo na avallaçlo 

· . ., .. . ·. de eflcl6ncla: e. · ' 
I - depóalt~ em moeda corrente; . .'.. . . •. . . . . ·. .. · 

· . IV -: hajá sido punido, durante o último ano, com pena de 
11 - garantia hlpotecérla; . su~pendo, multa ou deatlt~l~ de funçlo. 

111- titulo da dlvldapúbtlca da UniAo, do Estado oo dO Mu- · Art . .-..- O critério adotado para o acesao deverá conatar 
nlclplo, pelo valor nomt'nal; e obrigatoriamente do .ato que o determinar. 

IV • apólice de seguro de fidelidade f~nclonal, emiti~ oi · Àrt. 45 - O · funclon6rlo suspenso ·preventivamente, na 
por Instituições legalmente autorizadas. fase Instrutória dos processos administrativos, poderá ter 

§ 29 - No caso de seguro, as contribuições referentes ao acesso ·o. qual perderA automaticamente seu efeito uma vez 
prêmio serlo descontadas do funcionário segurado, em fo- verificada a procedência da culpabilidade. 
Ih~ de paga~ento. · · . . : . Art. 4S -o:.funcloná~lo .em exerclclo de mandato eleitlvo 

federal ou municipal somente terá direito ao acesso em r&zto 
de autoridade , obedecidas todas as exigências legais. · 

§ 39 - NAo poderá ser autorizado o levantamento da cau
çAo, antes de tomadas as contas do funcionário. 

§ 49 - O responsável por alcance do desvio de material 
nlo ficará Isento da açAo administrativa e criminal que cou
ber, ainda que o valor da cauçêo . seja superior ao montante 
do prejulzo cau ... do. ·· 

Art. 37 ·O funcionário, quando no desempenho de man
dato eletivo federal, E1tadual ou Municipal • ficará afastado 
de seu cargo. · .. · .' · : ·· .. _: • 

~ • • o • 

§ 1' ·Investido no mandato de Prefeito Municipal, serâ 

,• Art. ' 47 - Compete. ao .órglo do Pessoal processar o 
acesso que será efetivado por ato do Executivo, no prazo de. 
60.(sessenta) dias contados da data de abertura da vaga. 

CAPITULO IV 

DA TRANSFER~NCIA , .... -· -. 
Art. 48 ~ Transferência. 6 o deslocamento do funclonárl~ 

estável' de .um parà outro cargo de provimento permanente 

· ., afastado de seu cargo, Jendo-lhe fáci.lltado optar pela sua re-
. ~"uneraçAo. · ·.. · · ·. . · · 

do m_esr~u~ p(vel de vericlmentQ . ... : . :·.. . · . . : ~ . •: ... . ... .. . ~ 

· Art. 49 ·~ A· transferência ser4 · 

': . . 

' . 

. . . 
§ 2• -Investido no mandato de Vereador, havendo com- •• · 

pattbllldade de horários, perceberá as vantagens de seu 
cargo, sem preju(zo dos subaldloa a que faz jus. Nlo havendo · 
compatibilidade, aplicar-se-á a norma prevista no "CAPUT" 
deste artigo. 

I - a pedido, atendida a conveniência do serviço; 

11 - de oficio, no Interesse da admlnlstraçAo. 

·§ 19 :- -. A transferência a pedido será som~nte deferida 
quando, após amplo chamamento pelo órgAo competente, 
verificar-se a Inexistência de outros Interessados e depen
derá de habllltaçAo profissional ou prova objetiva de Hrvlço 
com verlflcaçlo do grau· de lnstruçlo. ·· •.. :. 

CAPITULO 111 

DO ACESSO 

.Art. 38 - Acesso 6 a passagem do funcionário permanente ·,:: 
a uma poslçA<? qu~ Ih~ assegure maior vencimento básico . . 

§ 2; -.Havendo lnteres~dos em maior número que o de 
vagas , a seleçlo será feita por prova objetiva do Jervlço. 

• • • • o - , • • • 

Parágrafo único • O acesso dar-se-á por: · ~ ~rt. 50 - O f.unclonár!Q ~m estágio probatório nAo pod~rá 
I - progreaalo, quando realizado dentro da mesma cate- ser transr~~ldo. · . . ' · :. 

gorla funcional; · Art. 51 - O funclonáriQ estével poderá ser transferido a 
11- ascenslo, quando efetuado de uma categoria funclo-~ .. pedldQ d~.' admlnlstraçlo _Jjlreta para a _autérqulca e reolpro-

1 t t 1 1 camente. · · · . . ·• . na a ou r a ca egor a funciona . •. . · . .. · · . • . · . . : . 

·Art. ~9 - A progreaalo funcional far-se·á· pela elevaçAo · :· · · Art." 52· Ouvido o órgAo de pesaoalaobre a conveniência . 
do funcionário à classe Imediatamente superior àquela a · do serviço poderá haver a transferêncl-. reciproca entre fun-
que pertencq .dentro da mesma categoria funcional, obede- · · cloná_rlos dlspe_nsando-~ .. • nes~ ca~. o chamamento n9'§ ..... 
c Ido o critério de merecimento. · · · 1' do art. 48 ~esta /81. •• · . .-·. , · ·. .r . · . . " 

• . . . • •. v:'· • • • .. • • • ( • . . •. . , ' 

Art. 40 ~ A ascendo funcional far-se-6 'de ocupante de· Art. 53- A transferência de oficio só poderá ser feita ex-·. 
classe final das categorias funcionais Integrantes de um ~ · ce~~~~~-~-~-•ryle. por ~~e,_,!f!ed~ ~o. ser:y_lçQ motivada no ato. 
grupo ocupacional para as~ lnldals de calegOria funclo- .. . Parágrafo Unlco- 1: vedado a I transferência oo remoçAo·" 
nals de outr6s grupos, desde que preencham oa requisitos "ex-offlclo" do funcionário llum perlodo de sela (06) meses 
de escolaridade e •• submetem é proceaao &eletivo Interno. · antes e três (03) meses posteriores as eleições observados 

• Art. 4l. • <?• cargos das claaseslntcÍala das categorias os ,prazo~~.u! ~ .lei~.,~.~~· ~ .... . ··· 
funcionais dos grupos ocupacionais serlo providos até me- · ·':. ~ •· · : · · · • CAPITULO v . · . 
tade das vagas medlan18 ascenaAo funcional e a outra metade . . _, · t. . . .' . • .- • · · • ... • 
mediante concurso público. · •. _... . ... ·: .. :· . , · . , . :~(~ ·•· .• ·. D~. REINT~GFvWAO_; ,, . 

• o • o • i'. • . o • o • -- • o • , ' ...... 

Parégrafo único .. Nos casos em que; ... aberta ã lnacrlçlo Art. 54 ·. A relntegraçAo, gue dpcorrer6 de declslo adml-
• lo 

0 

0 • •• 1 ... . . .. ... . ....... . 

. · . ' 

• •• t ..... . .. ·- . . ..... . 
I ""'"•': o 

.... . . ......... . . ·' . 
•' . 

o .... . .. .. .. "•'. :· . .. 
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.. 
nlstratlva ou judicial tranaltada em julgado, fJ O! elngreato no· 
serviço público de funclonérlo permanente demitido, ~ ,_. 
aarclmento; de prejurzoa ruultantea:élo· .afaatamento.' .. 

· · ·'n-.. :'\') ,..) . ,.,~ . •1\r'"! ."'' • 

~; .. , ,:-4~-~ ,;1· ,;.'·~:.·,~:·r: CAP.Jr.ijJ.O..VUI ··,.~,~v ' !~'. • 
· ·· · · · ,..,,.,~~i::· ' DA READA.PTAçAo ot..:~.-.:. •· •· ···.·.-·; ·~· 

. :' Art. 84 ·~· ReadaptaÇlo' · ··attônna d~ provimento do fun-
Art. 55 - A relntegraçlo aeré feita no cargo anterlor.m.ente 

ocupado e, .. eatt houver aldo tranaformédo;·no ClrgcfreauJ .. · 
· tant, . . : , ,,..:,. . ·'· ·. ·~·· ·:l..iim ,·!-r• •· · '·, ~.ta; w •.;t· -~~·m:~ ~ :,,, · 

·• . § 1•·.:-se o'cargo"àitlver''preenchldo/o eeu'ocupante "'' 
' descolado 'para · cargó · eqülválente,' oú."'H'· óc:üpava•·outrõ 

cargo, a este. .eeré:• recoo®.lldo, "',11) qlrejtqw~Jfl4~nlzaçlo. 

: § 2• - Se o cargo ho~ver aldo extlnto:'i 'relntegr~çlo ·ae 
: fará em cargo equlvplente, .. ,. raspettad(l ,a .~ .P'~ 

nal, ou, nlo sendo poaarvel, flcaré o reintegrado em dlaP.Onl- • 
. bllldade no cargo_ q(l'f exercla. '. ·• ..• , : .• • • •• :·"'-~l!.. ;·... · . . . 

· · Art. 66 - Tranllw;la em Julgado a decleló, Mré exs)edldo 
o ato de r.elhtegraçt )'competente, no prazo m6XImo de 30 · 
(trinta) dias. .. .. · • · · · · 

·, .. . 
Art. 57 - O funclonérlo reintegrado aeré aubmetldo l lne

peçlo de aaCide na lnatltulçlo pública competente • apoMn· 
todo quando Incapaz. .. ·. · · · ·· 

. . . ,. CAPITULO VI · · 
' ... 

DO APROVEITAMENTO 

Art. 58 - Apróveltamento 6 o relngreaao ao aervlço ativo · 
de funcionário em disponibilidade. 

. clonirlo tlttvel"m.~rgQ de:lg""" padrJQ ou Inferior, malt 
eompatrvel com' a tua aptldlo ou ~ciQ, ftftdendQ .. ~ pro
cíúada a'~CIItso'b'iJ1é:te'·otlcl'ô.'!·"';e.:··~·'"' !i·~,-, :. · ~ .. ' · ·~~ 
• · · .\.ili,:"' " · ' ·•.; ••'' ~ t ·,~, '~• . ..., -=. : '•c '• · • ! • 

· .' ~ ·• § .1' :-: '?~r.:~~ a readapt.açlo .~uando M vert~lcàr que o . 
:: funclonétlo·,· em'rWaç~o ao exarádo do cargo. que ocupa tor
n~M~neptQ:.em:yl(tude. de .. modlfloaçOu permanentM de 
seu estado flalco ou .palqulco. · 

• •• ; 1c •. § 2tJiA ~enflcaçlo das ~ndlçOea aludidas no parágrafo 
anterior eeré realizada pelo. órglo de peaaoal competente 
que lndlcaré q cargo em que julgue poufvel a readaptaçlo 
do funclonérlo ·~'~ · .. :., · ·' .. · ., •• · · . · .. · · · · 

• :.. • •• .... .. ~~ .. • ~ .... • · .. • .. • • : • • t • 

· ·. § 3• - A autoridade competent• apreclaré a lndlcaçlo na 
· · · forma do parégrafo anterlot e atribui ré ao funclonérlo, em re

gime experimental, tarefu correaponde.ntea ao cargo Indi
cado; pondo-o·em obeervaçlo· para que poaaa Mr efetivada 
a readaptaçlo ~u Mja con~lderado ln~daptéyel. · 

.• .· .. . ....... ·" . . . .... .. . 
. · ·. § 4• - Caao lnexlatem: na mesma repartlçlo u tarefu . 
lnerentea ao cargo Indicado;: admltlr-ee-6 ~ o eatéglo expert-
men~ em ~u~a. •• · . · · 

· Art. 85 - Realizando-se a redapataçlo em cargo de pa- · 
drlo Inferior, flcaré usegurado ao funclonérlo, venc:Jmento 

· § 1' - O aproveitamento do funcionário ocorrerá, obriga- correapon~ente .. •o cargo qu~ oçuPtv~ •. 
torlamente, em vagas existentes ou ,que se verificarem noa • . . .. . . CAPITULO IX · · · 
q~adros do funclonalll!flO· .. , . • ,. . . 

· § 2• - O aproveitamento dar-se-á, tanto qúanto poaarvel, DAS SUBSTITUI.COEs· 
em cargo de natureza e padrlo df) vencimentos correapon- !/t. Art. Se ·~ .Dar·ae-á a subatltulçlo de titular de cargo em 
dentes ao que ocupava o funcionário, nlo podendo eer feito oomlaalo 00 de ~gratificada durante o eeu Impedimento 
em cargo de padrlo superior. · legal .quando se tornar lndlapenaével tal providência em face 

§ 3• - Se o aproveitamento se der em cargo de padrlo In- das neceaaldadea do serviço,. recaindo sempre em funclo-
ferlor ao provento da disponibilidade, terá o funcionário dl- nérlo municipal. _.,. · . . 
relto A diferença. ArL e7 ·- A suabatltulçlo Mri au.tomátlca ou dependerá 

Art. 59 - O aproveitamento dependerá de prova de capa- de .ato da -~d.~lnlatra~o. · · ·. · ~ , . . ·. · 
cidade mediante lnspeçlo médica, e, se considerado Incapaz -- § 1• - A aubstltulçlo automática prevista em lei ou regu-
o funcionário, será decretada sua aposentadoria. · lamento será gt'atulta; quando ·exceder de '30 (trinta) dlae 

§ 19 - Se o laudo m~lco concluir pela Incapacidade po- ·. ~fé remu~~~~d~ pof: ~. ~. ~r~odo .e ··~quanto durar. . 
derá ser procedida nqvaJnspeçlo de saúde, para o meamo .'.\ , ·, § 2t. A aubatltu,lçlo remunerada dependeré de ato ex- I 
fim, a requerimento do lntereasado, decorrldoa 90 (no- : ·. pr.eaab .. e só ae. etotu·ar4 quando lndlapenúvel ao deaempe-
venta) dlu. : · · . ' nho do serviQO p(ibçlco. · •··. , .. · · 

,.....- ç • • • • • 

§ 2• - Se subsistir a Incapacidade, o funcionário seré : . . · § 3• - O aubt- ~:tuto perderá, durante o tempo da ali bati-
aposentado no cargo que · anteriormente ocupava. tu IçAo, o venc:Jmento· ou a remuneraçlo e demais vantagens 

1 Art. 60 _ Será tornado sem efeito 0 aproveltame~to e caa- pecunlérlu Inerentes ao seu cargo, se pelo mesmo nlo, op-
sada a disponibilidade do funcionário, que, aproveitado, nlo tar. . . ·: · • ·· · · · . . 
tomar posse e nlo entrar em exercrclo dentro po ~razo legal. . . • · .. a . :. CAPITULO X. · · , 

· · .. .. D.\ V.ACA~CIA ' · · 
CAPITULO VIl 

DA ~EVERSAO 

Art. 61 - Reveralo 6 o ato pelo qual o func:Jonérlo apo
sentado relngreaaa no serviço ativo a pedido ou de oflc:Jo. 

§ 1 • - A reverelo de orrclo será feita quando comprova
damente lnaubalatentea u razOea que determinaram a apo-
sentadoria por Invalidez. · 

. § 2• - NAo poder6 reverter l atividade o apoeentado que 
-contar mala de 60 (MUenta) anoa de Idade, aalvo ee a rever-
sAo for de otrclo: · . · · . . . · : . 

Art. 62 -.!A reveralo far-ae-6 no meamó cargo. · 
' . 

· · § 1• - Em caaoa eapec:Jala, a crlt6rlo do Chefe do Execu
tivo, poderá o aposentado reverter em outro cargo de Igual 
padrio de venclmentoa, respeitada a habllltaçlo proftalo-
nal.. . ' · ·. 

§ 2' - A reveralo a pedido depender6 da exlg6nda de 
cargo vago que deva ser provido mediante promoçlo por 
meteclmento. · · · 

Art. 63 - Aplica-se l reverslo o disposto no artigo 57 • 
seus parágrafoa.:. .'. , .. . , "! • · 

,. 

· · Art. · 68 • . - A vacAnc:Ja do cargo decorrerá de: 
· 1- ex~er~çlo;:. ' · .. :'.~ ... . . : • 

• 11 - .d.emlaalo; · · ·· · 

~ · 111 - acesao; · . ~ . . . 
IV - tranafertncla; .• I : • ' • , 

: .. 
~ ·:. 

V .. readaptaçlo; 

VI . ~· ~tadoria; e 

v11 ,- falecfrnemo. · ..... 
-. 

' .. 

. .. · ":" 

. . . .. ..... . . ~ .... ·~ .:, ·' '.·· . 
.Art. 69 - Dar-se-á exoneraçlo: · · · . . 

. , ... ~ I - . . . . . .. . .:·· ,._. :..'· , •:.~:.~· .. ··:. ~~ ::· ... ; ·. , .. ~ :: 
. . , .. • a ~Ido •. • ·~ •. - : ·: . , ....... r.·•'' 1 . . . . • • • 

': ~: · li :~ d~ ~t~i~;··éiuando: ?~· ~:~ : . .:.;·::.;; · ·· .. 
...... ~·:. a)~ tràtar'de càrgo d~ ·~r~lmen~o· em comi~.J; 

tórl~ b~ n.Ao ~or~m aatl~feltaa ~ ~ndl~à ~~ es~gl~ prob.: 

' c) oc~rrer ~ lnve~ldura do :fun~lonárlo em outro ;.rgo <H 
provlll')ento permanente; · · ·. .. · · · · · .. . . ... 

d~ o.,fu~cl?nérlo nlo ~ntrar !m exerclclo.dentro do prazo 
; legal. . . :.:· p, • • •• ..,., •• • • • .... .. . • • • • 

. . . .... .... . 
<~ . ·.~:.=_ .. :: .... ... ~;: '• 

, •. ··:· • ,, •·. ·~" • I ....... -.·: . .. 

.... 

. .· . 

-
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. VI • ea~glo probatório: . . . . .. ' ' I ::·: • ; . . . 
VIl - llc::en.ça Npecial, licença 1 ~-- ou ~lc::ença par~~ 

tratamento de M(lde; · : :.; · · . ··: · · " · · 
. viu • miNto 'oflolalj .. · .. >-- .. ·,;._: .... f. . . .·. :. : 

' •· I •• ' • •, ..... • ' of•·' '1'). ••· 

Art. 70 • A vactncla de funçlo gratificada dar-se-é por 
dispensa, a pedido ou de oficio, ou ~r deatltulçlo. · 

. . CAPITUlO XI 

DO REGIME DE TRABALHe;> 

Art. 71 • A admlnlatraçlo municipal det,rmlnaré, quando · . IX • Ntudo no exterior ou em qualquer parte do território 
nlo dlacrlmlnado em lei ou regulamento: . nacional, deade que de Inter .... para a admlnlatraçlo, e 

I· para~ r~partl~, o horérlo.:de trabalho normal; nlo ultrapaiH o 'prazo d, .vinte e quatro meaea; . 

11 • o regime de trabalho em turnos, quando for aconae- . ·x ~ P~~ta~o .de prova :ou de..,. .-n ~ regular ~ • 
lhével; em concu~so pub~lco; . . . . · . . . . . . : 

111 • quala 01 funclonérlos que, em virtude de auaa atrl- XI ~ recolhl~nto • prlslo, ~ absolvido a final; 
bul~, nlo estio obrigados a ponto; . . · . XII ~ suapenslo preventiva, se ln~lltado a final; ... 

§ 1• • O horérlo de trabalho .normal eitabelecldo ~~rato- ·.: XIII~ afaatamento pÓr proc::esao· edrnlrllstraUYo, ee o fun. 
doa oa servidores pl.lbllcoa ou para determinados órgloa, · .- clonérlo for declarado Inocente ou ae r pena Imposta for de 
cargos ou fu'1çOea, nlo poderé ser superior a 48 (quarenta e repreenslo·ou multa; e, ainda, os dias t 1e excederem o total 
oito) nem .Inferior a 20 (vinte) h!)raa semanais. = da pe~a de auapenslo ttfetl_~amente ' ,llcada; · 

§ 2t - Oa Diretores Municipais e demais titulares de ór
gloa e serviços, atendendo 6 natureza de determinado ser
viço ou em clrcunatlnclaa especiais, poderio autorizar ho
rérlo de trabalho diferente do normal para determinado ór
gAo, serviço, atividade ou mesmo para funclonérlo, desde 
que seja cumprido o nl.lmeo de horas semanais eatabele-
cldo. · 

Art. 72 - O funcionário poder6 ser convocado para pres-
tar serviço extraordlnérlo. · 

Art. 73 • Consideram-se extraordlnérlo o serviço reali
zado pelo funcionário além do horário normal estabelecido 
por sen'lana para o respectivo cargo. 

· Parégrafo Único • l: vedado convocar o funclonérlo para 
prestar serviço extraordinário em número de horas sema
nais que excedam a so•t. (clnquenta por cento) do regime es
tabelecido para o respectl~o cargo. 

Art. 74- A frequêncla ao serviço será apurada através de 
pon.to. . · 

Parégrafo Único • O Chefe do Poder Executivo determl· 
nará a forma de apuraçlo da frequêncla dos funclonérlos 
nlo obrigados a pohto. 

Art. 75 • Nos dias úteis, somente por determlnaçlo do 
Chefe do Executivo, poderio deixar de funcionar as reparti
ções e demais serviços pl.lbllcos, ou serem suspensos seus 
trabalhos. 

TITULO 111 

DOS DIREITOS E VANTAGENS EM GERAL 
' 

CAPITULO I 

DO 'TEMPO DE SERVIÇO 

Art. 76 - Considera-se como tempo de serviço pl.lbllco o 
exci!Jslvamente prestado 6 Unl~o. Estados, Munlcfplo e Au
tarquias em geral. . · 

Art. 77 - A apuraçlo do tempo de serviço p(lbllc? ser6 
falta em dias. 

§ 19 ·O número de dias será convertido em ano, consi
derando o ano como de 365 (trezentos e seaaenta e cinco) 
dias. - · 

§ 2t .; Para 'efeito de aposentadoria e disponibilidade, 
feita a conversAo, os dias restantes até 182 (cento e oitenta e 
dois) nlo aerlo computados, arredondando-se para 1 (um) 
ano quando excederem a esse número. 

Art. 78 - Serlo considerados de efetivo exercfclo, para 
todos Oi •feitos legais, os dias em que o funcionário estiver · . 
afastado do serviço .em virtude de: 

I • férias, 30 (trinta) dias, ressalvadas as hipóteses doa § 
4• e 5• do art. 82. . · 

11 - casamento, 8 (oito) dias; . 

111 • luto (~aiJ, ·cOnjuge, filho e lrmlo), 8 (oito) dias; 
IV ·- deaempenno de cargo ou função d.e confiança na 

admlnlatraçlo pública, federal, estadual, municipal; . . 
V - serviços obrigatórios por lei; 

. XIV • desempenho de m~ndato ele •. vo federal, estadual 
ou municipal; · · . .. 

XV • doença comprovada, até 3 (três) faltas ocorrldaa 
durante o mês; e · . · . · . . · ' 

· X.VI • licença· por doença comprovada em peaaoa da 
famflla. ·· · · · 

Art. 79 • Para efeito de aposentadoria e disponibilidade, 
computar-se-é lntegralment_e o tempo: 

I • de serviço prestado pelo funcionário em funçlo ou 
. cargo federal, estadual ou municipal; 

11 - ·de serviço ativo nas Forças Armadas e Auxiliares, 
prestados . durante a paz, cOmputando-se pelo dobro o 
tem~ em operaçlo real de guerr~; e 

111 • em q~e ó funcionário:· . 
a) esteve em dlaponlbllldad~; 

·b) já esteve aposentado por Invalidez; e 

c) prestado como extra numerérlo ou sob qualquer outra 
forma de admlaslo desde que remunerado por cofres p(lbll· 

: cos. . . . .. . . " 

Art. 80 - l: vedada a contagem de tempo de serviÇo pl.l
. bllco concomitantemente prestado em mala de um cargo ou 
funçlo. 

·. 

CAPITULO 11 

DA ESTABILIDADE 

Art. 81 -O funcionário adqulrlré a estabilidade depois de 
2 (doia) anos de exercfclo em' cargo efetivo, quando no-
mea.do por concurso. . . ;: ... . 

. .;'4/"t./ . 
Parágrafo único • A estabilidade diz respeito ao serviço 

público e nlo a cargo, ressalvando-se 6 admlnlatraçlo o dl· 
relto de aproveitar o funcionário em outro cargo de Igual pa
drlo, de acordo com·as suas aptldOea. 

· Art. 82:· ·0 funclonérlo estável perderá o cargo: 

I • .em virtude · de sentença judicial; 

11 : quando demitido mediante. proceaao administrativo 
em que se. lhe liaja assegurada ampla defase; e 

111 ·• quando colocado em disponibilidade remunerada 
: em virtude da extlnçlo do cargo ou quando declarada a sua 

desneceaaldade. 
! • .1 :~·· .: ',.· •. : ." , .. · r , ••• ~ 

• . : • . . • .' • :. I • CAPITULO 111 : • . . .. . . . .. . . .. 
DAS F~RIAS . • .. ,.. . . . . 

. · Art. 83 . • O funcionário gozará, obrigatoriamente, por · 
ano, 30 (trinta) dias consecutivos de férias, de acordo com a 
escala organizada. · . · ,: . -. .. · ... · . · . · 

§ 'Ú ·-.é'p.rolbldo !evar. conta de férias q~·alqu;.. falta -~0 
_serviço. ·•. . · · · · . · · · • ···: 

§ 2• • Somente depois do primeiro ano de exercfclo o 
funcionário adquirirá .o direito 6 férias, contado, para eaae 

'. 
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efeito, o tempo de serviço prestado em outro órglo público." ·.:~ . .' ::.~ § 1 ~ ·7 o. pedld~ de prC?r:rogaçlo.dev~rá .. ~ ·apresentado 
desde que entre a c:e ... çlo do anterior e o Inicio do aubae-: • ·.· pelo menQ• 8 '(oito) dias antes de. findo o· prazo da licença; H 
quent.e e~erclc~~~~.~~~a. ~':'t~rr~~~.·~P.!rlor a .1 O (dez) .. ; · lnd,-f!'~lda,; ' ç9nt~ar-se-f:.pomo:·d.e·.nce~Ça o P..r.lodo entre 'o 
dias. · · · ·• · ' .: · ·· ·:.. . • :- · · · · · · · : : · · ··· '· · ·· :' · .,.. · seu' térm1nd·e a data do:'ool)heclmento oficial do despachQ 

· ,. · · ~"-,~. · 1"" ·•· ·•'•'··'''''"' • • .. : den'tt~at6Ío(l'a ··4-11-fl~·;:•".:· ... tt••·~ .. ~.;;: ·•··•r•~<•.•::··' · ·· ·= ,, ...... ,.,. · 
· §3• - •dacultadoogozodeférlas~m2(dols)perfodoade .: .... ~·: "' .:f ' ' ·.•· ..• ·.~W·Jõ · .• ~·t ... .,, .. ;;i;,. h····" ·.' .• ... . • ... :·· 

15 ~qulnze) .dlu desde·que nl~ pretudlque os ~rvlçoa. -~ ., ... : .. · .. -.:: §. 2•.:'- .NJo ae aplica o disposto nes~e. artigo às licenças 
.§ .4 ... ··o· •• f ·:.• I ' 'á I . . '•.\f . • • ' • I ~ .. P.'revl&tMf· noal lt~ns V'e VIl' do·· art' 90 ~, .;..~ I)· : , . 

·~ - . s un90r:\ J OS que .Opér~rn. dlretame!'lte CO"'! .: P~t-:~ 1 ·,r-"~J!••"' ..... ~·.,.~J.lv.i \t't. ; ., ··.·.~•,·· . , .~ ··· 
ralos X .e subst4nc:l.aa;radlatlvaa, próxlmo',às'fontes de lrra-· :·. ·M~i-· "·'\·é'- .~ .~. · · ·.. ·. · · · .. . 
dlação, terAó direito, q'uando· no efetivo ·exerclclo das iud: < .... ,·: ·A~1 9~ - ~·licença pr~vlst~ no Item I do art. 90, concedida 
obrigações, a 20 (vinte) dias conaecutlvos de "rias· por ae- den~ro· d~ 60: (aesaenta) dias, contados da !erml!"~çlo ~~t~~ 
mestre,.: nlo. acumuláveis. e lntransferfv,la! .'~ ~l~· !&tf ~~·· • :: .. L .ri~~! .~r~. ~C?~.·~~,.~r:ada ~~~~~ocr~~~~~·. . ·. . . .. · · 
.. ' § 5t ~As M.r!a, ·êté 'p~ofesaor~s:iérAo ·d·e .. 30 (t~fnt~·) diÜ e·:-:· .' ,, :;~ Ai-l;. 96 ~ C? funcionário llc,n~lado nos termos do Item .I do 

polncldlrlo com os per(odos daa f6rlaa escolares obedecidas .... · art. ~· !'llo .. pqd~r.á. ded}car-se a qualquer atividade remune-
11 Ttatrlç6el regula"· entarea. · . : · ., .. · . · • · ·•· ::·· • rada; sob pena de ser cassada a licença e de se~ demitido 

· • • . · . · • · · ... · • 1 · · .. , ;. por abandono do cargo; caao nAo reueuma o seu exercfclo 
· Art. 84 ~ ~a.be a) órglo competente organizar, no mta ··• ·: dentro do' prazo de 30 (trinta) dlu. .. · :· · 
de novembro, a elf ala de férias para o ano seguinte, aten· •.·. .-...~.Lo · ·' · · ·. ·· · · -.' 
tendo, aempre,que poaafvel, para 8 conveniência doa aervl-· ·'>.,:r:· :·Art. 97 . .: O funclonárlo'qu~ recusar aubmeter-se êlnspe· 
dores. · ·'>•~: ... ;·~.:.:··~·. ·.... · :· .. ·· · .. ·. . · ... ~ çlo· médica, quando julgada necessária, será punido com • 

•. .... ,. · .·. · · . . · · ·,:· pena de suspendo se, 'da aua recusa, nlo resultar falta que 
§ 1• - A eac:ala ~trá ser al~erada de.aoordo oom a con- , ..._: deva ser punida de forma ·mala 'grave. · 

venlêncla do serviço. :•• · · .. · .. :, .: . · · . :. · .' .. , . .. :• · ,:~ · · · 
, · · · ••. · · . · · ·;. ·Art. 98 - O funcionário nlo poderá permanecer em 11-

§ 2 - O funclontrlo que exerça cargo em comlsalo ou . · cença por prazo superior a 2 (doia) anos, salvo nos casos 
função gratificada nlo aerá lncluldo na escala de f6rlae, de- . . doa .lnclaoa IV e VI do art. 90. , , .. 
vendo a autoridade a que estiver subordinado determinar 1. · ·.. · · •· :.· . 
época q~e deverá gozá-las. . · '· . ·. · · ·· .: .' •·. ·:~:·. · ~'\ · ,· .: .:.:.'·.: .._. : SEÇAO 11' ;'· . 

Art. 85 - Por nenhum motivo ser~o .Interrompidas as• .: ~·:. DA ·l.JcE.NÇA PARA TRATAMENTO DE SAU' O 
férias em gozo~ · · . . · . E 

Art. 86 - ~ proibida a acumulaçlo de férias, salvo por ab· ·. . Art. 99 ·• ~ Indispensável é licença de que trata esta Se· 
soluta neceaaldade de serviço e pelo méxlmo de 2 (doia) · ção a Inspeção médica que· deverá realizar-se, quando na· 
anos ·consecutivos. · :. . ·, · ' cesaérla, na r~sldêncla do funcionário. 

• \•o 

Art. 87 - Durante ás fér.las, o funcionário terá direito a to- . . : · ·: Art. 100- Para licença até 60 (se ss e.nta) dias, a Inspeção médl-
das as vantagens, como se estivesse em exerclclo. · ça aer6 ~ pelo aeMço. oficial do Munlclplo, admitindo-se 
. . 1 . • . • quando aaslm nAo for poaafvel, atestado passado por médico 

Art. 88 • O funcionário transferido, quando em gozo de ·.· particular em firma reconhecida •. 
férias nlo será.obrlgad9 a apresentar-se antes de terminá-. · . ·· · · · 
las . • · .... · . ·,. ::.~: ·. . ·.: · , .... •. • . . · .. · · Art. '101 • A llcença·superlor a 60 (sessenta) dias, só po-

. deré., ser concedida medl~n~e Inspeção feita por Junta Mé-
Art. 89 - ~facultado ao·funclónárlo gozar férias onde lhe . dica Ofjclal. . •. 

convier, cumprindo-lhe, entretanto, comunicar previamente • ·:· · · ... · ......... ·.' ,.~t .:.1 · • · .•.• ~· 
o endereço ev~ntual .a. seu chef~ Imediato . . · · · .: . · · ..... Parágrafo. único. - Em casos excepcionais á prova de 

. ..... . . ;;. r. . :.. . . .. .... '· .:·. . . . . doença poderá ser feita por atestado médico particular, se, a 
· CAPITULO IV ' · - . · juizo da admlnlatraçlo, for lnoonvenlente ou lmpoasfvel a· Ida 

. ·: · · .. DAS LICENÇAS .~ · ' • de Jun~ · M~Ica ê . l?9~11dade da.realdêncla do funcionário .. 
SEÇAO 

1
· · · . · ·: · • ·· Art." 102- O laudo da Junta ou atest~do. médico deverá 

: Indicar, mlnuclosame!lte, a natureza da doença de que, sofre· 
. .'.: .DISPOSIÇOES GERAIS · · .. ··. o funcionário.~· . . . , , . · . · ·' ... 

Art. 90.- O fu~clonérlo terá dlreltÇ> .é ·. nce.nça: 

I - para tratamento de saúde; · 

1 11 - por .~o~l~o de doença em pessoa da famflla; 

·. · : Parágrafo Único - .Verificando-sé a qÚalquer tempo ter 
sido g~acloso o atestado ou o laudo, a administração promo-
ve~á a punição dos responsáveis. · 

: 'Art. 103- A licença a funcionário acometido de tubercu
lose ativa, allençAo me:nta~.' neoplasla maligna, cegueira, la-

• • I • • • ",,• " pra, paralisia ou cardiopatia grave, bem como a decorrente 
IV - para· cumprir as obrigações eàtabelecldas em lei; · . de acidente no desempenho de funçAo pública, e as demais 

111 - para repouso é gestante; 

V - para. tra~r de Interesse~ particulares; · , · ~ ·. ··. previstas ·no art. ;127, I~ I, alfnea b; só será concedida 
. . . · . · . · , . : : quando a lnspeçlo médica nlo cqnclulr pela Imediata apo-

VI- por motivo de afastamento do çOnjuge; e · ~ . sentadorla. · .... : • . , .-.•; .• '··· · ~· · ·: · •· .. ::: 

VIl - em caréte~ especial. , · ; . . · .··~ :,:). :. ~ ·. :: ···Art .. 1 Õ4 -~nald~;~d~ .apto em. lnspeçlo médica, o ~~~-
Parágr~fo único - Ao funcionário o~upante do cargo. em · cloná~lo reassumirá o exercfclo· .sC?.b. pena de. se apur~retn 

comlsalo só será concedida licença nos casos dos Incisos I a ·. co~~ f~lta.s 08. dias de au~ncla. 
IV deste artigo • . .'. · · : .: · ::: ··:. ·: .· :' · :· . >:. · · ·. ·.. Parágrafo Único _. No 'cursq da licença poderá o funclo-

Art .. 91 ~ A licença depende de lnspeçlo: ·médica e 'será .. · nárlo requerer lnspeçlo médl~;~ ~julgue em condições 
concedl~a pelo prazo Indicado no respectivo laudo.. · . deH~.·~~umlr. ~ .~xer~lclo~ . , 

Art. 92 - Finda a licença, o funcionário deverá réassu- ·' .-··· ·•• ·Ar.t. :105 ·- As moléstias passlvels de tratamentos com
mlr, Imediatamente, o exerclclo do cargo, salvo prorrogação; ... patrvel~, com .. o. exercfclo ·do· cargo, nA o dar lo motivo à 11· 

· . .· · . · .. cença . ...... : ...... , .. ~:- • .~~: · '. . •. ·--~J · ·: · : . · · • • ,. · · = · · • . 

Parágrafo Unlco • A Infração deste artigo Implicará na . '. · .• . ot •. ·• • ·• :; · • ·." ··• · . .. • • 
perda total do venclménto ou remuneração 'eorrespondente . :.;''. Art. 1()_6- A licença de que trata a presente SeçAo é obrl-· 
ao perfodo de ausência e, ae esta exceder a 30 (trinta) dias, : · gàtórla nos ~s .em .~ue. ae verifique doença de not!flcação . 
ficará o func:ionário sujeito é pena de demlsalo por aban- : .:. _co~pul~r~•:·.';·; · ~ :· · ... ·-: ;': : .. : 

.· 
dono de cargo • .. .'· . . . · . · .. · · ·· .. , ·. : ·. :. • · · . -. · .. ,:,,· .::.:.' .•... : .• · · · ,· ... :' · 

11 
• '. ·• • ,· • .. 

· · · . · · . :•· • · : ... · · • ·~ ... · •"· .. SEÇ"O 111 ' · . • 
Art. 93 -A concesslo de licença será formalizada por ato : · · -~··. •·•. ·: ·;. ·. • ·~·· · .. · · · ·• · · 

da autoridade competente." . . ' · .•': · .. ·.. . .·, ·· .. ·:~ .. ;.'!;j,' PA.LICENÇA .P.OR MOTIVO DE.DOENÇA 
• ' .. • • • • • ·~ • • J··'t· •.. • .. • • • • 

Art. 9-4 • A licença 'poderá ser prorrog~da de .oficio ou·· .... :·~·:s..: ~:;~: .. ;·~:::.::~: ·EM ~ES~OA DA FA~ILIA :·: . 
·mediante solicitação do funcionário. ; ·- · · · .. ~· ·,. Art. 1 07 ·w·, C) funcionário poderá obter licença por motivo 

•• '', : ' : ·•' •· •• , ... z• • ' ,.. • • , , • 

. ' .. • .. · .. 
. • . . . ·..• . ; ... c;.. 

..,. .. . , . • . 

~--- ... · ' .. · ... .. ~~ ··. •.,:~ ...... . 
l'lP:";~ • .,l - ... ••••• 

, .... ~-. :~~'X:····. · :::. ·. ·. · ... JY,;~~r;t~t.·~ x~~2· ·ib: :. ·.-> . ' . . . ..... '• ... ~.;· .. .. 
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de doença na pess.oa de ascendente, ~· desoendente e cola-: •.c•:·~ ~:-;. ... ;to',, -:::. ~• .: .. :.:··SEÇAO .Vl ··f::.·'· , \·. · 
teral oonsagulneo ou anm, até o segunda grau civil, e do cO!l~. ··~·.;;'h··."·;): •,. ·,,· ... ; ··o,,·.-·~··. -: '·. ·. · · ·• ·: 
juge do qual nlo esteja separado, desde que prove aer lndls~ · ... ·~ :: . .. ~·;~ · • 0o~~ LJCE~_ç~ A ~0~~~~~-'?~ ,.., . 
pensável a sua assistência e esta nlo poaaa se~ prestada sl7.: : ... · · :·:'::o~.'~/.:. ·:;:.·:·.: $1=AVIOQR PÚBLICO : . ." ... :. , .... . 

. multaneamente com o exerclclo do cargo, ··.· · · · ·· ...... , ·· ·f',~~'· ~·t . ..:.r-.ifi•;:· :":'.l '· ....... :·" • • ~ • • · • · 
· · . · · · ·· ' · · · .. · o ArV 112 ..: O c6n)uge ·de Hrvldor' p(lbllco ou titular do 

§ 1• ~A comprovaçlo das condições pre~latas neate ar· .. mandato : eletivo. ' terá dlrtlto a .licença, · aem vencimento, 
tlgcr, como preliminar para conceaslooda licença, far-se-á :·: quando:in,arldo .ou mujh_erfor.~~dadq.aervlr,lndependen-. 
mediante o preenchimento de formulário próprio, visado ·. 'temente .'de sollcltaçlo,.em outro ponto do Eatado, do Terrl-
pela autoridade. a que o funcionário estlver Imediatamente: tório Naclonal ·ou· do Estrangeiro: ·. ~= . :. . · . . .. 
subordinado, a qual expressará sua oonoord4nda ou nlo · · · . · ~ .. · :· o. · .. 
com as declaraçOea nele constantes. . . · .. ; Parégrafo Unlco - .A licença será concedida mediante 

· ·•. · -· • • • • .! · pedido devidamente lnatrurdo e vigorará pelo tempo que du-
§ 2•- Provar-se-é a doença mediante lnspeçlo de aaúd~ ·. ·. rara c;omlaalo o .mandato -o~ a nova runçAo do outro cOn-

procedlda pelo órglo médico, ao qual se encaminhará o .for.. : ·. juge. ;.!:·: :'< · ... :~~' ·' . t::7~: . •.••. ·.'.~.~:.. -~ ...... · - · • 
mulárlo ·referldo no parágrafo a~terlor •. ;... .. . · .· .. , . . .:· ·;":~: .":, · ~ ..... · ·- ·.·· · - : :: · .. . .- · · 

§ 3 O I I 
. ... . . · . :. · , . , . . · .. SEÇAO VIl . 

• • enoam nhamento prev ato no par .. gr!lfO anterior ,._. · .. ·."' · · · · · · . 
será feito mesmo que a autoridade a quem cabe visar o for- . . · · : ~ DAS UCENÇAS PARA CUM . RIMENTO 
mulárlo declare, poro.escrlto, discordar, total ou parcialmente, :. · ·: · · :·:' ·\ .~~··oAS OBRIGAÇOÉS oe .._EI · . 
dos elementos nele contidos, cabendo nepte ouo ao órglo .: •. ' · 
competente .real~ lnveatlgaçlo social.: .. : ... , . ~ :. ::_. Art . . 113 '- Será concectldalicenç8, nos termos da lei, ao 

funcionário que for convocado para preatar aervlço militar ou 
§ 4• - A licença de que trata este artigo. ser é concedida • . desempephar 9utros en~rgos atinentes .A segurança naclo- · 

com vencimento ou remuneraçlo·. ::. .' nal. · .:· · . : . : · · ·. .. : . . ~·:,. ·.. ..· 

I • Integrais .até 365 (trezentos e .sessenta e cinco) dias: : .: § 1• ·~ A licença úri concedida à vista de documento ofl· 

11 - de 2/3 (dois terços) quando, excedente de 365 (tre- ·. clal que prove a convocaçAo. · .:. 
zentos e sessenta e CII)CO), nAo ultrapassar 730 (setecentos e · § 2•. Fica assegurado ao funcionário, em qualquer caso, 
trinta) dias. · · :. · · · · · · o direito de opçlo pelos direitos e vantagens de seu cargo na 

§ 5• - . A licença desta SeçAo será sem vencimento, admlnlstraçAo mu~lclpal_. . 
quando exceder d~ 730 (setecentos e trinta). . ' Art. 1 1-' ~ O funcionário liberado reassumirá, dentro de. 

Art. 108- Para os efeitos do previsto nesta SeçAo, equl- ·· .30 (trinta) dias o 'exerclclo do cargo, sob pena de demlaslo. 
para-se ao cOnjuge o. compant)elro ou companheira, desde 
que o funcionário nAo seja casado ou. se casado, esteja se- · Àrt. 1 15 - Será concedida licença, sem prejulzo dos ven
parado há mais de 5 (cinco) anos e viva em sua companhia · · cimentos, ao funcionário que for requisitado pela Justiça 
há mais de 2 (dois). · · _Eleitoral .. e ~!o ~rlbunal ~e Jurl. · 

· ·. . .. . SEÇÃO IV :-:. ·· · · · · : SEÇÃO VIII 

DA. UCE.NÇA PARA REPOUSO A ., . ··\~· . · '.DA LIÇENÇA ESPE~IAL 
. : GESTANTE E A PUt:RPERA : Art. 116 - O funclonárlo.terá direito, como prêmio de as

siduidade e comportamento, à llcençàode 6 (seis) meses em 
Art. 109 -·A funcionária gestante será concedida, me- · cada perlodo de 10.(dez) anos de exerclclo Ininterrupto, em 

dlé!nte Inspeção médica, licença de 90 (noventa) dias, sendo . . que nAo haja sofrido qualquer penalidade administrativa. 
30 (trinta) no perlodo pré-natál e 60 (sessenta) após o parto, ~ ·· . .:.. _... · . . · · ·· : ' · ·· · · · 
com vencimento . ou remuneraçlo Integrais. Parágrafo Unlco - Para efeito de aposentadoria, compu-

tar-se-é em dobro o perlodo ou parcela do perlodo de 11-. 
i . § 1•- Os casos patológicos, verificados antes ou depois ce~ça espe~lal não gozada. 
I ,_., parto e deste decorrentes, serlo considerados objeto de 

!i.;ença para tratamento de saúde. . . Art. 117 - Para fina de licença prevista nesta Seçlo, nlo 
. se consideram lnterrupçlo de exerclclo: 

§ 2•- A funcionária gestante, quando em serviço de natu- · . . : · . 
reza braçal, terá direito a ser colocada em função compatlval : . . :.: 1 .• ~a afastamentos enumerados no .art. 78, 
com seu estado, a contar de 5• (quinto) mês de gestaçlo. · 11 • as faltas ababonadas, as justificadas e os dias de li-

§ 3• . ·Para fins previstos neste artigo o· Inicio do afasta- cença a que se referem os Itens I e 111 do art. 90 d~sde q~e o . 
mento dá funcionária será determinado p~r atestado médico .. ·· total de todas essas ausências nAo exceda ~ IIm te máx mo 
0 qual deverá ser visado pelo chefe.da repartlçlo ou serviço. ·.· de 39 (trinta) dias! no perl~do de 18~ (cento e _oitenta ) .dias. 

· · Art ... 118 ~ A reQuerimento do funcionário, a licença po-§ 4• - Em casos excepcionais, mediante comprovaçlo. 
médica, os perlodos de repouso antes~ depois do parto po- . ~~.~ ~~~ gozad~ 8':" ~.nAo lnferl?res a 60 (sessenta) 
derlo ser ~umentados de 15 (quinze) dias cada um. .... . ",." CAPITULO v '.t.'. · 
§ 5• - Em caso de abà.rto nAo criminoso, comprovado por . ·. · · .. : • :·. :~:.. DA DISPONIBILIDADE 
atestado médico oficial, a mulher ~eré direito ao repouso re- · . · ,.·: · ··• • · . . - . · 
munerado de 15 (quinze) dias. · ·. · · .. · Art .. 119 • O funcionário estável será posto em dlsponlbi-

SEÇÃO v · · . . lldade quando declarado,· por lei, extinto ou desnecessário o 
· . • cargo de Qu.e era titular e não for posslvel seu Imediato apro-

DA LICENÇA PARA TRATAR DE :·: . · .. veltamentq .. : ._' ~ :. ; . . :.-.:·.: .'. :- ··~·· : •.. ! . :r·. -: .. .. ·.... . • . . ·• . 

. . INTERESSES PARTICULARES · § 1• .. O·provento.da··dlsponlbllldade aer-' proporclon~l 

J 

Art. 11 O - Depois de 2 (dois) anos de exerclcio, o funclo- · · ~o _tempo de ~ervlç·O. · :. :: ·::: · :.- .~ · · : · ·_ : · :. ·. •··. 
nário pQáerá obter licença sem vencimento, para tratar de In-: ' ·: · .. ;· ... § 29·· 'A disponibilidade nAo exclui flOmeaçAo para cargo 
teresses particulares. pelo prazo máximo de 2 (dois) anos. ··, em ·comlaalo, ·com direito' de .opçA_o.~: ,. · :· .. . · · . -.... ' . . ... . . 

§ 1•- Poderá ser negada a licença quando o afastamento · senta§d30•11(. ~ ?·'!J~~Ionárl~.!~.:'m.'d.!s.p'?r:'ib·l·~~~~e .poderá ser~~<>::. 
do funcionário for lncoveniente ao serviÇo. · · 

• • • f • • • • • • • • ·~. - ~~ •• ' ~ ;•· ..... l "'' • :' • • ~ .. ; •. ,,:.. . • .. . . • . .··; .•. :. 

§. 2•. - O funcionário deverá aguardar em exerci cio a co_n- .. .-· · , .. :Art_. '120 .~ O funclonár!o será. aposentado: ...• 

cessão da licença. · o _: .~. 1 ~.p~r .. lnvalldade: ., /< o ; .. · ·. · · .. 

· § 3• - o funcionário poderá desistir ·da licença, a qual- . o · ·. ·11 ·~ por limite de ldad~~ e · !· · ·:· ·. 

quer tel!'lpo. ·reassumindo o exerclclo e~ segu!da. . . · . · . • · · '· . .. . . 

Art. 111 - Só poderá ser concedida n~va licença .depoli : 111 ;..; P,~r t~mp.o de ~ervl?0•·· •. : : ·' I 

de decorridos 2 (dois) anos do término anterior. .. AA .. 121 ·O funcionário em estágio probatório e o ocu-

. . . .. 
.. 

. .. ·,. . 
• .. 

I . . .. ·'·' 
.f •• 

·~ . . :. _.....,___.... 
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pente de cargo em comlsalo aO tem direito à aposentadoria 
por Invalidez, desde que.a respectiva Investidura tenha sido 
precedtda de lnspeçlo médica. ·· : 

Art. 122 -.O limite de Idade e o tempo de aervlço neces
sário para a aposentadoria serAo reduzidos, na forma da lei, 
quando o funclonérlo houver prestado serviço de natureza 
especial. ·.,,; . 

. '. SEÇ~O 11 

OA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

,Ait. 123 ·• O funclonérlo seré aposentadÓ por Invalidez 
quando verificada por Junta Médica do Orgão competente a 
sua Incapacidade para o serviço público em geral. 

· § 1 • - A aposentadoria por Invalidez ser é sempre prece
dida de licença para tratamento de saúde e somente conce
dida após verificar-se· a Impossibilidade de readaptação do 
funclonérlo. ' · · 

§ 2• • O laudo da Junta Médica deveré declarar a natu
reza e a sede da doença ou lesAo, fazendo menção ex
pressa, quando posslvei, de enquadramento nas allneas "a'' 
e "b" dÓ Inciso I do artigo 127. 

§ 3•- Salvo no caso em que a Junta Médica julgar o fun
cionário definitivamente Incapaz para o serviço público, o 
laudo médico sempre lndlcaré o prazo no fim do qual deverá 
o aposentado ser relnspeclonado para fins de posslvel rever-
sAo. . 

. '§ 4• - A aposentadoria concedida nos termos deste ar
tigo nAo e~clul a reallzaçlo de Inspeção de saúde a pedido 
ou de oficio, panl fins de reversão, sempre que ocorra a pre
sunção de que não mais subslstef o estado de saúde que a 
determinou. 

Art. ·124 - Enquanto nAo se formalizar a aposentadoria , o 
funcionário permanecerá em licença para tratamento de 
saúde. 

SEÇÃO 111 

DA APOSENTADORIA POR LIMITE DE IDADE 

Art. 125 - Ao atingir a Idade de 70 (setenta) anos, seré o 
funcionário • autométlca e compulsoriamente aposentado. 

Parágrafo único - O retardamento do ato que declarar a 
aposentadoria nAo Impedirá que o funclonérlo se afaste do 
exerclclo do cargo no dia Imediato àquele em que atingir a 
Idade limite. · 

SEÇÃO IV 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SER~IÇO 

Art. 126 - O funcionário será aposentado, a pedido, 
quando contar 35 (trinta e cinco) anos de serviço públlcq ou 
30 (trinta) do sexo fftmlnlno. . 

· CAPITULO VIl 

00 PROVENTO 

Art. 127 ·Provento é a a retrlbulçlo assegurada ao fun-
cionário em disponibilidade ou aposentado. 

Parágrafo Único - O provento seré: 

I - Integral, quando o funcionário: 

a) for Invalidado em consequêncla de acidente em ser
viço ou moléstia profissional; 

• b) for acometido de tuberculose ativa, allenaçAo mental, 
neoplasla maligna, pênflgo folláceo, cegueira, mal de Han
sen, paralisia lrreverslvel-lncapacltant~. cardiopatia grave, 
est~dos avançados de paget (ostelte deformante), doença de 
par:klnson, espondiloartrose anqullosante, ~tia grave e outras 
moléstias que a lei venha a Indicar 'ou' que o OrgAo médico 
competente, através de pronunciamento circunstanciado e 
com base em conclusões da medicina especialista, declarar 
como graves, contagiosas ou Incuráveis; . 

c) for aposentado por tempo de serviço , na forma do art. 
126. 

11 • proporcional , na razAo de 1/35 (hum e trinta e cinco) 
e 1/~0 (hum e trinta) avos por ano de serviço público, con-

forme se trate do sexo masculino ou feminino, se o tempo for 
Inferior ao exigido pera prownto Integral, noe cuoe de: 

a) Invalidez nlo enquadrada nas aUneaa "a" e "b!' dQ In
ciso anterior: · · 

· b) limite de Idade. . 
. ~ . , ' 

§ 1'.,.- Para efeitos do disposto no Inciso I deste artigo,. 
equlpJ(a-se ao acidente em serviço a agressAo sofrida e nlo 
provoc~da pelo funclonérlo no exerclclo das suaa funçOea. 

§ ~ • Entende-se por doença profissional a que decorrer 
das condlçOes do serviço ou de fatos nele ocorridos devendo 
o laudo médico estabelecer-lhe a rigorosa caracterização. 

Art. 128 ·O provento da apoaentadoria nlo será superior 
' à remuneraçAo percebida na atividade n~m Inferior a 1/3 

(hum terço) da mesma. · 

Art. - 129 -•. Ser é apoaentad~ com os proventos corres-. 
pondentes ao v~nclmento ou remuneração de cargo em co
mlssAo ou funçAo gratificada, o funclonérlo efetivo que con
tar mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço público, e que 
venha exercendo por mais de 5 (cinco) anos consecutivos. 

§1•- As vantagens definidas neste artigo sAo extensivas 
ao funcionário' que, à época da apoaentadorla, con~ar 
ou perfizer 10 (dei) anos, consecutivos ou ano, em cargo de 
comlssAo e/ ou funçAo gratificada, ainda mesmo que ao • 
aposentar-se se ache fora do exerclclo do cargo ou da fun
ção gratificada. 

§ 2• • Quando mais de um cargo ou funçlo tenha sido 
exercido, serAo ·atrlbufdos ~s proventos do maior padrão, 
desde que lhe corresponda o exercfclo mfnlmo de 3 (três ) 
anos cons!tcutlvos ou padrlo Imediatamente Inferior se me
nor o lapso de tempo desse exerclclo. 

Art. 130 • Os proventos da lnatlvldade 'serAo revistos 
sempre que, por motivo de alteração do poder aqulslsltlvo da 
moeda, se modificarem os vencimentos dos funcionários em 
atividade e nos mesmo fndlces de reajuste. 

. . CAPITULQ Ylll 

DO DIREITO DE PETIÇÃO . 

Art. 131 - ~assegurado ao funcionário o direito de re
querer, pedir recon~lderaçAo, bem como o de representar. 

Parágrafo Único • As petições, salvo determinação ex
pressa em lei ou regulamento, serAo dirigidas ao Chefe do 
Poder Executivo e terlo despacho final no prazo méxJmo de 
40 (quarenta) dias. 

Art. 132- O pedido de reconslderaçAo, que nAo poderá 
._ ser renovado, no sentido de reformar o despacho, a declslo 

ou:o ato, seré dirigido à mesma autoridade que houver exa
·rado. 

Art. 133 • Caberá recurso ao Chefe do Poder Executivo, 
.sendo Indelegável sua declslç, quando o pedido de reconsl
deraçAo houver sido despachado pelo Diretor de Departa
mento Municipal ou nAô decidido no prazo leg.al. 

Parágrafo Único· Terá caráter de recurso o pedido de 
reconslder~çAo quando o autor do despacho, declsAo ou ato, 
houver sido o Chefe do Poder Executivo. 

Art. 134 • A representação será dirigida ao chefe Ime
diato do funcionário ao qual cabe, se a soluçAo nlo for de 
sua alçada, encaminhá-la a quem de· dlrel_to. 

Parágrafo único - Se nlo for dado andamento à repre
sentação, dentro do prazo de cinco dias, poderá o funcio
nário dirigi-la -dlr,eta e sucesslvamen!e ~autoridade superior. 

Art. 135 ·Terá direito de vista ao processo , no Amblto da 
repartição , o funcionário ou seu representante legal. 

Art. 136 • O direito de petlçAo prescreve a partir da data 
da publicação, no .Orglo oficial do ato lmp~gnado, ou, 
quando este for de natureza reservada. da data em que dele 
tiver conhecimento o funcionário. 

I· em 5 (cinco) anos, quanto aos atos de que decorrerem 
• a demlsslo, aposentadoria ou disponibilidade do funclo· 

nárlo; e ·. · ,, . 
11 • em 120 (canto e vinte) dias, nos dem.als casos .. 
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Par6grato único . oa recui'IOI ou pedldoe de ftC)Orlll... ·· . ~.:~·o) · :de~ elaboraçto de trabalho t•cnlco llptclalltado: ·: 
de ração, quando cablvela, e apreaentad~a dentro doa prazo~ • . = ,. ,;:;·::d). -~--~~i~U~çlo o~·:~;d~~aÇao'.d~ . procenoa ~~~ti~: 
de que trata este artigo, Interrompem a preacrlçlo, determl- . : • voi· ·e -:,.~;1_ ••• ~·~ .: . ·::. _,; :.:: ;, •• : ...... ~ - .· •• , ·:.. ; •• ~ .' 
nadoacontagemdenovosprazos,apartlrdadatadapubn':' ··. : . . '.-~ ... :-,·tS·. :.~,:~:·;· • • ..... · · ·· .... 4~.· · ·. · : 
cação oficial do despacho denegatório ou restrito do pedido . .... :. : .. ;~:.e): da' ad~lnlstraç4o' e ensino em curso -~ de aproveita• 
• Art. 137 -' O pedido .de reconsideraQAo e o recu~o riÀo ··.· "'~~~~: ·~~~fi~!~~~~~·.:~ .. ~;~.~~~ .. '·.::}:<. :-:?<•:·: :_· :;· · . · ,: .. ·· · : · 

têm efeito suspensivo; o que for provido r~troaglré , nos efel- ' ; .· • ·-~·~·~Art 1 48' ... satisfeito oa _requlilt6slegals ·;p~eré. 9 fu ... nclo-; 
tos; à data do ato. Impugnado. .,·· ... : ·'· ,_.: ·· · .. •. nárlo perceber , ainda ·, p ,segulntes yantagens: ·· · ;.· 

• .. .. .... . · ••· . .. ,;. . -"1~·· . . • • ' . • 
., . ·,:,.:,.~~ .• TITULO IV ... :.: ': .. ·_- :· . .':·.:,-. .. _: :···. ' :r:: iàlérló''tami!la;1:t,, :-~;-.-~~·::·. ·.:.' ·.' ... ,. . . , ..•.. 

0 

' 
0 

o '1''\ f 0 •t 
0 0 ~~'li. ~o • ' ' • • I 

DOS DIREITOS E DAS VANTAGENS DE ORDEM PECU· .. 11 ~ auxilio para compénsar diferença de caixa; e 
. . . · · NIARIA . . . ~ .•· ·.: »t':',: dl~las • .', -:";· .. ~~-:i, .. ;_:;~·,· •. · ' • . . · ., c I . . . . ·. . . . ". . · .. ~·,. , . . . . . ....... , .. . .. . ·· .. :· AP TULO 1 ~ , ... • . ·' ,·:. . :··· · ·' · .. ·.:............ · ... · ·· '·!:.~ ' ·' •· ·· · · · 

• ,· · ·. ,.,. · ·· . · • . ·. · · · · · ' . • : · ·Art;.:149 • Perderá a remuneraç4o do cargo efetivo, salvo 
· ·oo VENCIMENTO E DA REMUNERÁÇÃO · ' · o dlreltÓ·de 'opçto e o de àcumulaQAo, o.funclonérlo: ·. 

• ..,· ., •• , • o •• •• • •• • , : ~-~ •-''. :\· ....... • • • o • • .. •••• • ; · - •• 

· ..... Art. 138 • Vençlmento é a retrlbulçlo paga ao funclon6rlo ·_. . , • nomeado para cargo err:-· comlaalo; • . 
pelo efetivo exe~clclo do ,cargo, c~_rreapo~d~nte a padrlo_ fi·./ · ·_.. · . ."j{~ ~~ando no e~er~lcl~· de mandato ·eletivo, execeto 'no 
xado em lei. . · .. . . . . · · ·. · .. · · caso previsto no par6grafo 2' do artigo 37 .. 

Art. 139. Remuneração é o somatório do~venclmento, ·. · • . ·Art. 150 ." Deverá con~ta; obrigatoriamente c:>.ato que 
das gratificações e demais vantagen_~ pagas ao fu~~lo- · · · colocar o funclonérlo à dlepoelçlo de outra entidade do ser· 
n_~rlo, nos termos da lei. · · ~- :, ··, .. · · · ·• :: · viço público, da admlnlatraQI6 direta ou Indireta, se o 6 com 

· Art. 140 - O. funclontrlo perderá:.' ..... ·onus .par~ o Erérlo _Municipal. · · "·.· ~. · · 

I • a remuneraçlo do dia, quando nlo comparecer ao· : · ~ Parágrafo· único · Ao funolon6rlo posto à dlspoalçlo com 
serviço, salvo motivo legal ou mol6stla comprovada; Onus aeré licito perceber, além do vencimento ou remunera-

li • 1/3 (hu~ terço) da remuneração dlérla, quando com- · ção do seu cargo, as vantagens que lhe venham a ser conce. 
parecer dentro da hora seguinte à marcada para Inicio ou sa dlda~ . n~ nov~ fu_nQAo. • . ·. ·. · · · · · 
retirar antes do término do perlodo de trabalho. · . ·.·Art. 151 • o funclonérlo afastado pelos motivos previstos 
. . P~rágrafo único ._ No caso de faltas sucessivas, justifica- , · · ·no· art. 78 permanecerá recebendo a gratificação por este 
das, os dias Intercalados - domingos, feriados e aqueles em . · te~p~ d,e s~ryiç~, salvo as e.x.cessOes ind,lcadas neste Estatuto. 
que não haja expediente- serão computados exclusivamente · •. , · · . . . · 
para efeito de desconto. do vencimento ou· remuneração. · , · Parágrafo ún.lco - Quando afastado em virtude dasllcen-

Art 141 • As r~poslçOes devidas pelo funciQnárlo ou ser- : : · ças pr~vlsta& nos Incisos I, 11 e 111, do artigo 78 o funcionário 
vldor e· as lndenlzaçOes por prejulzos que causarem à F a-·. · .. . contln_uar~ ·~ percebendo. a . remuneração ~o seu cargo. 
zenda Pública, serão descontadas em parcelas mensais nlo ···Art. 152 - A lei estabelecerá os padrões de vencimento 1 

excedentes da 10• (décima) parcela da remuneração, re&o . dos cargos tendo em vlltta especialmente os deveres e rea-
•salvados os casos ~speclals previstos neste Estatuto. posabllldades de seus ocupantes, 

Art.' 142 - Só. sérá ·• adniltida , ·procuração para efeito de . . .. :. · · , SEÇÃO 11 . . · .. ·.-. ·, . 
recebimento de quaisquer lmportãnclas dos cofres públicos, .. ,. ...... ·:.·.. DAS GRATIFICAÇOES ·., .. 
decorrentes do exerclclo de cargo, quando o funcionário se • . . .. , . , _..: ,. ,· ... : .... ... ...... . ,. :. . 
encontrar fora da ~de ou comproya~amento Impossibilitado . • .. ·. ;· · · ·• ·:~ ·;.-: · .. ,._.·_: SUB-SECAO , ·.: ·:, ' ... · 
de locomover-se. ·. · · · ·· . · . '· 

· · D~ GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO 
Art. 143 - O vencimento ou remuneração, atrlbuldos ao 

funcionário, não podérlo ser objeto de ag esto, sequestro, · Art. 153- A gratificação por tempo de serviço será atrl-
penhora ou desconto, salvo: · bulda ao funcionário mediante adicionais variáveis e acumu-

. lados, calculados sempre sobre o vencimento base de seu 
· 1- quando se·tratar.de prestação de alimentos, na forma cargo, nas seguintes proporçOes: · 

da lei; e 1 ~ aos 5 (cinco f anos, s•;, (cinco por cento); 
11 - nos casos previstos neste Estatuto. 

11 • aos 10.(dez) anos, 5'/• (cinco por cento); 
Art. 144- ~proibido, fora dos casos previstos neste Es- · · : ·· · · · 

tatut.o, ceder ou onerar vencimento ou remuneração decor- · , . 111 •· aos.15 (quinze ) anos,' 5'1• (cinco por cento); 
rente do exerclclo ·do cargo. . ! · · . . : . · ·· IV • ~~~ 20: (~l~te) ano~. · 5% (clnCÓ .por cé~to); . 

Art. 145- O vencimento ou remuneração do funclonérlo .· v ~. aos 25 (vinte e cinco) ano·s, 5'/• (cinco por por cento); 
não poderão sofrer outros descontos, exceto os obrlgatórl.os · · · · · • · t 
e os autorizados· por lei. VI • aos 3~ (trl_'lta) ai')OS,_ 5.'~• (Cin~ . por ce~tq); 

Art. 146.- As c'on~ignaçOes em folha, para efeito de des~ Vli. -·'aos 35 ·.(trinta e ~lnco) anos,· 5~. (cinco · 
conto de vencimento, obedecerão à leglslaç4o especifica. • : cen~o), -~.r·. .. ·• ·. · ··· =· :: · ·.:.. ·".' .:· .. 7_.,. · • 

· ' · CAPITULO 11 · .- ·. · · Parágrasfo único - NAo aeré com.putado para 'os efeitos 

DA
.S .VANTAGENS PECUNIAR .• I.AS · ·.. df:!ste artigo o tempo de serviço que exceder o limite constl-

·tuclonal à·aposentadorla . .-· . , :· •. · , ·. · · 
' .· SEÇÃO I . . .: .. :: . ::·. ·: :_ .. SUB-Sf;ÇAO ;i~ ... :·:- . .. · .... 

DISPOSIÇOES GERAIS . DA. GRATifiCAÇÃO POR SERVICQ.EXTRAORDINARIO . 
. .,.. ·, . . , . 'f•. . . - . 

Art. 147 - Além do vencimento poderão .aer deferidas ao ·. . · .. ··A!t: 154 ~ O ·serviço extraQrdlnérlo de que trat~ o art. 73 

por 

. . 
' 

(' 

funclonérlo, as segulntes.gratlflcaçOes: ·.•::.,· •., . ·. · ··· deste' Estatuto ensejaré ao· funclonérlo efetivo a conceaalo 
· de gratlflca,Qio, obedecida· escala variável; estabelecida em · • 

. . · .. · . regulàmento: respeitados os Umltes percentuais de 5°/e (cinco 
I - por tempo de serylço; -: :.. . . .. 

• . . . ·· por cento) a 20 !"• .• ( ~lnte por~~nto) do· ~e11c1m~~to base atr~-
buldo ao cargo: ·: . .· ·• ·.:. ., ·: .' .:. 

..,.., ~I •:" ,.'• 

.'•' .. 
_111 - por atividades· especiais: .. · .. · . · · : .. : . . 

11 • por se~lço e~traordlnárlo; •· 

a) de funç4o e. ~~presentação; . . .. 

b) de execu~o de trabalho com risco de vida ou de 
saúde; 

.. . . 

• .. , • • I : 

' .. :• 

. , . .. ·. '" : .. ' ·. ... . - . 
§ 1•- A concesslo da gratificação de que trata este ar

tigo dependerá, em cada caso, de ato expresso do Chefe do
. Poder Executivo Municipal, no qual serlo, obrigatoriamente, 

fixado o perfodo e .o serviço a serem prestados. 

~ ... o ....... • .: : .:· 
• ... , •• I• .• 

.... '- ·. ·· . 
. : -~ ,:: : ::. : 

.. ~o : I 

·, 

• ••• 1:'.• ··" 

.. 
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§ 2'- A expedlçio do ato mencionado no parágrafo ante
rior deverá aer percebida de proposlçio fundamentada da . 
autoridade competente. · 

Art. 155- ~vedado o pagamento de gratlflcaçlo por aer· 
viço nlo preatado, com o obJetivo de remunerar outru ta· 
refas ou encargos. 

Parágrafo Único - v lUilCionério que a percebem lndevl
damento, será obrlga~o a restul-la -de uma aó vez. 

• 
·. sue-secAo 111 
• 

DA GRATIFICAÇAO POR ATIVIDADE ESPECIAL 

Art. 156 - O funclomlrlo terá direito A percepçio du 
gratlflçaçOea por atividades especiais, nas hipóteses previa-
tas nas allneas do Inciso 111 do art. 147 desté Estatuto. · 

Art. 157 - A· gratlflcaç6o de funç6o será atrlbulda aos 
car.gos que a lei determinar. 

Parágrafo único - A gratlflcaçAo de que trata este artigo 
excluirá a · percepçio da gratlflcaçAo por serviço extraordi-
nário. · · · 

Art. 158 - A gratlflcaçio por risco de vida ou de saúde 
será concedida segundo os requisitos previstos em regula
mento, nAo podendo ser superior a 1/3 (hum terço) dos ven
cimentos do funcionário. 

Art. 1591 As gratificações por trabalho técnico especiali
zado, flscallzaçio ou coordenaçAo de processos seletivos e 
de admlnlstraçio e ensino de curso de aperfeiçoamento pro
fissional, serAo concedidas pelo Chefe do Podeer Executivo,. 
sempre em caráter eventual, nAo podendo ser super,lo~ ao 
valor correspondente a um .mês .de vencimento do funcio
nário. 

SECAO 111 

DAS OlARIAS 

Art. 160 - Ao funcionário que se deslocar temporarla· 
mente da respectiva sede, no desempenho· de suas atrl· 
bulçOes, em mlssAo ou em estudo, desde que relacionados· 
com' o 'cargo que exerce, poderá ser concedida, além do 
transporte, diária a titulo de Indenização das despesas de ali
mentação e pousada, na forma estabelecida em regula
mento. tomando-se para base de cálculo o valor de referên"'. 
ela, 'fixado pelo sistema de atualização monetárl.-, corres
pondente ao salário mfnlmo do local de destino. . . 

Art. 161 - O funclonl\rlo qué Indevidamente rec~ber 
diária, será obrigado a restitui-la de uma só vez, ficando 
ainda, se !oro caso, sujeito à punlçAo disciplinar. 

Art. 162 - ~ vedado conceder diárias com· o objetivo de 
remunerar outros encargos ou serviços. 

SEÇAOIV 

DO SALÁRIO-FAMILIA' 

Art. 163 - O salérlo - famllla será concedido ao funcio
nário ou Inativo do Munlcfplo por: 

' I - filho menor de 18 (dezoito) anos e que.. nAo exerça 
atividade remunerada, nem tenha renda própria; 

11 - filho _l_nválldo de qualquer Idade e sexo, qué seja total 
e permanen~emente Incapaz para o trabalho; 

111 -. filho estudante até 24 (vinte e quatro) anos, que fre
quente curso secundário ou superior, em estabelecimento de 
ensino oficial ou oficializado e que nAo exerça atividade re-
munerada; . 

. IV • mAe viúva, que nAo exerça atividade reml.(nerada 
nem receba p~nsAo ou· qualquer outro rendimento; . 

V - cônjuge, desde que nAo exerça qualquer atividade 
remunerada, nAo receba pensAo ou outro qualquer rendi
mento; 

· VI - filha solteira, sem economia própria, que viva sob 
custódia dot~ pàls. 

§ 1•- Compreende-se neste artigo o filho de qualquer 
condição, os enteados e os tutelados ou curatelados sem 
meios próJ?rlos de subsistência. 

§ 2' - Para os · ·.. efeitos deate artigo, considera-se renda . 
própria a lmportlncla lgulll ou superior ao aalérlo-mfnlmo vi· 
gente no Munlclplo. •. ::. · · 

' Art. 164··~ Quando o pala. mie tiverem ambos a ~ondl-
• • Qlo 'de funolon6rlo ,pllblloo ou de Inativo e viverem em co

mum, o aal6rlo-famllla aer6 ooncedldo a· um deles. 

Parágrafo único-Se nAo viverem em comurf\, sérá 
concedido ao que tiver os dependentes sob sua guarda, ou 
ambos, com a dlstrlbulçio doa dependentes. 

Art. 165. Ao pai e a mie equiparam-H o padrasto e a 
madrasta e, na falta destes, os representantes legals doa In-
capazes. 1 ' 

Art. 166- A concesslo e a supresslo do salárlo-famma 
serio proce11ados na forma estabelecida em regulamento. . . 

Art. 167- O salárlo-famllla aeré pago mesmo nos casos 
em que, continuando o titular do cargo, o funcionário deixe~ 
de receber vencimento por ~ualquer motivo. 

Art. 168 - t: vedada a percepç6o de salérlo-famflla por 
dependente em relação ao qÚal já esteja sendo pago este be
neficio por outra entidade pública federal, estadual , munici
pal ou autárquica, ficando o Infrator sujeito As penalidades 
de lei. 

· Art. 169 - O salérlo-famflla nio está sujeito a qualquer 
espécie de tributação, nem servirá de base para qualquttr 
contrll;lulçio, .ainda que para fim de previdência social. 

SECAO V 

· . DO AUXÍLIO PARA DIFERENÇA DE CAIXA 

Art. 170 - Ao funcionário caucionado que tenha por atrl· 
bulçOes p'agar ou receber moeda COfrente, será concedido 
auxilio , correspondente a 5•1. (cinco por cento) dos seus ven
cimentos, a tftulo de compensaçio por diferença de caixa. 

Parágrafo único -A percepção da vantagem de que trata 
este artigo_, que nAo se Incorporará A retrlbulçio do funclo

. nárlo, somente será concedld• quando houver o ·efetivo de
sempenho' dessas atrlbulçOes. 

CAPITULO _iu 
·DAS ACUMULAÇOES REMUNERADAS 

Art. 171 • t: vedada a acumulaçAo remunerada de cargos. 
e funçOes públicas, ressalvados os casos expressos na 
Constituição Federal; · 

Art. 172 - O funclontrlo ocupante de cargo efetivo ou em 
disponibilidade, podert ser nomeado para cargo em'comls
sAo, perdendo, durante o exerclclo desse cargo, o venci
mento ou remuneração do cargo efetivo ou provento , salvo 
se optar· pelo mesmo. 

Art: 173 - Verificado, mediante processo administrativo, 
que o ·funcionário está acumulando, fora das condlçOes pre
vistas neste Capitulo, será éle demitido de todos os cargos e 
funçOes e obrigado a ·restituir o que Indevidamente houver 
recebido. 

§ 1' - Provada a boa-fé , o funcionário será mantido no 
· cargo ou tunç6o que exercer ht mais tempo. 

§ 2• - Em caso contrário' , o funcionário demitido ficará, 
ainda, Inabilitado pelo prazo de 5 (cinco) anos, para o exerci
elo de função ou cargo público, Inclusive em entidades que.'.· 
exerçam função delegada do Poder Público ou que sAo por 
ele mantidas ou administradas. · 

Art. 174 - AI autoridades administrativas, bem como 
qualquer cldadAo, poderio denunciar a existência de acu-
mulação, Ilegal, mediante expediente: ' 

TITULO V 

DO REGIMENTO DISCIPLINAR 

... ..... ·. CAPITUlO I . , ... 
DOS DEVERES 

Art. 175 - SAo deveres do funclontrlo: 

I - manter a11lduldade; 

11 - ser' Pontual; 

.. ..... 
~c.: ........ ~,. ,• ·........ "• 

·. •·.·; 
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111- uaar de dllcriçlo: ... · , .. , .. •. ·: · · .. :.-:·.-: .. j~~lP;~s:·:~~~d~~~~iJ-,.eo·tu~~~ > }>~· _;-' 
IV • tra~r com urbanidade u partes:· atef!den~o~~s seT . · . . ~!,:: ~~~)-;Ó()nti'.,Ó ·de natureza CÔmerclllelndUIIMf ~~ ,: • 

pr:efertnclu pea~a: .: ·• · · ·: ·. o Go~r~~· por·.~.·- ou com~ ~epreten~ cle·outrtm;." ·~!11·.·. 
v. d ... mptnhar, peasoalmente,· com zelo e 'presteza, 08 ••. ; 11-'· pi;uO!pe,· dá'gerlncla Ou ~adinlnlatrJçlo di .,n.,, ..... 

·ericargot que lhe competirem e oa trabalhos de que for In· que inlntenhanf~ oomerdala ou ld~ .. ~-' 
cumbldo, dentro·de auu atrlbulç6ea; • ···~ · = ·: ·. ···'·: · · · · ·. o Govemo~iejari\ :pc;r. Ntel\ibvenvlonaCSU, ou ~~teJamtcttre;. 

... · VI - aer IMJu·lnltltuiç6ea conatiÍÚclonall.l e ·admlhlstratl-· . · lamente r~~.áoQ1;,_~1flld• .d~ r~~ 1!8!~:: .. 
Vd á que aervtr;:·: . : ; .. } .:.· ....... . : :,: .. ·· -:·: .. . .. ·:: ... . I viço em que ~J· ~~~r~~JJ.:,; .:·.· .; .. ; :···~· . ·:·.,~l~ .. :.•ir. 

vil -o~·~ -~~-~ 'leg~~i ·~ r~ul:am~~tare~:· ···; . . . 111 - requerer ou pn)mcMir:a . .Q.Oneelllo dt pnvntQIOt( 
_ . . . . . . . . . , : .... :. . . . . . . . · · ~ . garan~u Qe Juroa ou .outrot .fa~ HrMihar\1 ... feder~. ~ 

VIII· r-prMentar ou com~nlcar ao seu.ohefe Imediato Ir· ·:. · estaduala ~u municipais, exceto .o. de lnvençlo prOpr\a; ,.,. •. :. : , 
regul~ld~~~ de "ue· Uver conhecimento ~o. Orglo.~m que_ '/_-/_r: 1y.:.;. aceita~ repreaen~--~~Eatad~ ettr~llro;,i.:.ri · ;:.·>-: 
~r, . · . :.-. ·.•. · .• :..: . . .. · · -'· · · • · .. · ·aut.or~~ .do Preeldente da Rep4bUca;•·. · . · ~:~:: i> .. 

IX· reepeltar e .cataraeua auperlorea hlerérqulcoa, obe· ·· .. .. ··.~.-·=·,. · · · .- · · ; ... ·•· · · · · ~ • ·. 
decendo u IUM ordena ·exceto quando manlfestadamente . · .. ·, . : ·V • .exer~r comércio e lnduatrla, ou pat1Jdpar de eoct .. .. ~"=• 
11..,.811• . . . . . _. • . . . • .. . • dade&comerclals ou lnduatrlals, exceto como aclonlata, co- :~ .:•.: 
- ' · ' . · tlata ou comandltirlo; ' ·: ' 

-....,.X • frequentar ·.curaoa legalmente lnatltuldos. para seu. · · < • • • 
aperfeiçoamento 8 •peclall%aç6o; .. tVI • Incitar grevea ou aelaa aderir ou praticar at. s de aa-

botagem· ~tra. o eervlço· público; · · 
XI - providenciar para que esteja sempre em dia, no as· 

aente~to Individual a au• declaraçlo da· f~mlll~; 

XII • manter eaplrlto de cooperaçlo e solidariedade para 
com oa companheiros de trabalho; 

XIII.- manter coleçlo atualizada de leis, regulamentos e 
demala normu neceuérlu ao desempenho de suas atribul-
çôea; . . 

XIV- zelar pela economia e conservação do material que 
lhe for confiado; : · · · 

XV - apresenter-ae ao serviço convenientemente trajado 
ou unlforml~do quando for o caso; . · 

XVI -sugerir providências tendentes ao aperfeiçoamento 
do serviço;· ·. 

~VIl • atender preferencial e prontamente a: 

.. a) requlalçOea destinadas à defesa da Fazenda Públlcà; 

b) pedidos de oertldOea para fins de direito; 

c) pedidos· de lnformaç6es do Poder Legislativo; 

d) dlllgtnclu solicitadas por comlaslo de Inquérito; 

· e) deprecadoa judiciais. 

Par6grafo único - Será considerado como ro-autor• o au· 
perlor hler6rqulco que, recebendo denúncia ou representa~ 
çlo a respeito de lrregularldadelno serviço de falta cometida 
por funclon6rlo aeu aubordlnadÕ, de.lxar. de tqmar as provi· 
dênclas neceu6rlu a sua apuraçlo. · 

• . CAPITULO 11 

DAS PROIBIÇOES 

Art. 178 ·Ao· funclonirlo é proibido: 
... 

I - referi-te depreciativamente, em Informação, parecer 
ou despacho, ou pela Imprensa ou qualquer melo de dlvul
gaçlo, is autoridades conatltuldas e aos Atos da Admlnlstra
çlo, podendo, pcrim. em trabalho devidamente assinado, 
aprec16-loa sob o upecto doutrlnérlo e da organlzaçlo e efi
ciência do aervldor; 

11- retirar, ·sem pr6vla permlsslo da autoridade compe-· 
tente, qualquer documento ou objeto existente n~ repartlçlo; 

111 • entreter-H. durante as horas de trabalho, em pales
tra, leituras ou outras atividades estranha ao serviço; 

• o ~ • 

. IV • .deixar de.comparecer ao serviço sem causa J~atlfl-
cada; · ·. 

'• 

·VIl • praticar a .uaurai. · · . . . .. . 
·· VIII - conatltulr·ae procurador de partes ou servir de ln

termedl*rlo perante qualquer reRartlçlo pública; 

IX - r~ber estlptndlos d~ tir~u fornecedoras ou de 
entldadea flacallladu no pala, ou no· eatrangelro, principal
mente quando Mtlver em mllllo referentea 6 compra de ma-·. 
teria~ ou flacallzaçlo de qualquer natureza; · 

X • valer-se de sua qualidade de funcionário para de· •· 
:: ·sempenhar 8llvldade8 estranhas la funçOea ou para lograr, dl-
. reta ou Indiretamente, qualquer provelt~; · 

XJ -fundar tlndlcato de funclonérlos ou deles fazer parte. · 

I Par6grafo Único ._ Nlo eaf6 compreendida na prolblçlo 
dos Itens 11 e V deste artigo, a partlclpaçlo do funclonérlo em 
sociedade em que o munlclplo seja aclonlata, bem assim na 
dlreçlo ou compoalçlo de cooperatlvu ou aaaoolaçõea de 
claaae. 

Art. 178 • !: vedudo ao funclon6rlo trabalhar sob u or
dens Imediatas de parentes, até segundo grau, salvo quando 

: Sé tratar de funçAo de confiança e livre escolha, nAo podendo 
exceder de 2 (doia) o número de auxiliares nessas condições. 

. . . ·· ·, .· cÀ~ifuLo 111. :_ · . . 
DAS RESPONSABILIDADES 

· . Art. 179 ... Pelo exerclclo Irregular ae suas atrlbulçOel, o 
· funclonirlo responde civil, penal e admlnlstratlva!'"ente. . 

· • § 1 • -A reepÕnaabllldade admlnlatratlva nAo exime o fun-
' · clonárlo da responsabilidade civil ou criminal que no caso 

couber, nem o pagamento da lndenlzaçlo a que-ficar obri
gado, na forma doa.artlgoa 201 e 202 nem o exime de pena 
disciplinar em que Incorrer. · • 

§ 2t- Aa comlnaçóea clvla, penala e dlaclpllnarea pode
rio lcumular-ae, aendo uma e outrulndependentea entre 11, 

·. bem como as tnattnclaa, penal e admtnlatratlva. · : · 
: . . . . .. . . . .. 

§ 3• -A reaponaabllldade penal abrange oa crlmee e çon
. · travençOea lmputad~ ao funclontrlo neaaa qualidade. . . . 

Art. 180- 0 funclonirlo 6 i'esponúvel Por tOdos 08 pre
juiZQI que, neaaa quall~ade, causar 6 Fazenda Pública. por 
dolo ~-aq. devidamente apura~oa. 

·· · . Par6g;afo único • Caracteri%8-M especlalm~nte a rea-· 
ponaabllldade: . . . 

I ~ Pela son~açlo. de ·valo; .. • ~bJ~toi co~fladoa a 'aua 
guarda ou rélponaabllldade, por nlo prestar·contaa ou por-

V - tratar de Inter~ particulares na repartição; . nlo u tomar, na forma e no· prazo eatabelecldos nu leia, re-
~1 _.promover rnanlfestaçOea de apreç0 Ç>u desapreço · gul~m.e_nto~! :regl~ento~, l!l.~U~ e_orden~ -~ ~90;~·· ... 

dentro da repartlçlo, ou tornar-se solldérlo a elas; · · 11 - pelu ff)tu, danos, avarlu a quaisquer outroa prejul-
. VIl - exeroer corm.rclo entre os companheiros de aer- . zoa que sofrerem oa bena e oa (naterlal~ ~b aua g~arda. ou 

viço, promover ou aubac:rever llatu de donativos •dentro da :. ·. ~Jel.toa ~ ~u exame ou _fl~llzaçlo; • ... ·•: ... :·~· . .'.. . ~ .. ~: 
re~arijçlo; _e · · ···.··:. ·;>: · ·. · · ·. ·. :·.~ _: 111 : ·~~falta. ~u lne~tldl~ d ... neoeaúrlal·~verba90M 

VIII - empregar material do aervlço· publico em serviço · . nas .notu' de despacho, gulu e outros docur:nentoa da r~ 
particular. ·· . . . · ·. : • · - · .. celta, ou que tenham com eles ·relaçlo; e • .• ::·: ··. · ·.:· < 

... . .. 
•. 

......... t •' I"• ',"'I 

.:.: . 

.. 
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IV • por' q~quer erro de célculo ou reduçAo contra a Fa-
zenda Pública. · 

1 t , .,.. I 

. Art. 181 - A responsabilidade ctvll decorre de procedi
mento ~oloao ou culposo que Importe prejulzo da Fazenda 
Pública ou de tercelroa. 

§ 2• ·A autoridade que aplicar' a pena 'de euapena6o po! 
derá convert~r ,ssa p~nalldade em multa, na base de 50'/, 
(clnquenta·por cento) por dia de vencimento ou remunera

, çlo, sendo o funcionário, neste 'caso obrigado a permancer 
em aervloo. . \' · 

. r 

.. _Art. 1G1 ·A deatltuloto ·dt .funQio Qtatlflcldl11 dar-ae-•: 
•· I - quando se verificar falta de exaçAo no seu desempe

nho; 

§ 1' - O ressarcimento de prejulzo causado à Fazenda 
Pública. no que exceder os limites de caução e na falta d~ 
outros bens que respondem pela ' Indenização, será liqui
dado mediante desconto em preataçOes mensais nAo exce
dentes da décima (10t) parte da remuneraçlo. 

11 - quando for constatado que, por negligência ou bene
. . volêncla, o funcionário contribuiu para que nlo ae apuraaae, 

, § 2.' • Tratando-se de dano causado a terceiro, respon
derá o funcionário p8rante. a Fazenda Pública · através de 
composlçlo amigável o~ açAo regressiva. 

,. § 3; - NAo sendo posefvel á composJÇAo amigável, o titu
lar do órglo jurldlco designarA um procurador para ajuizar 
a açAo regressiva no prazo de 90 (noventa) dias da data em 
que transitar em julgado ·a \. condenaçAo Imposta. 

§ 4' .- A não observtncla, por açAo ou omlsato, do dia
posto no parágraf!) anterl~r, apurada em processo regular, 
cons~ltul falta de exaçAo no cumprimento do dever. 

Art. 182- O funcionário que adqulrlr,materlala em desa
cordo com dlaposlçOes legais e regulamentares, será res
ponsabilizado• pelo respectivo custo, sem prejulzo das pena
lidades disciplinares oablvels, podendo, se houver prejufzo 
para o Erário, set descontado da remuneraçlo. . 

Art. 18~- Nos casos de Indenização à Fazenda Pública o . 
funcionário será obrigado a repor, de uma só vez, a lmpor
tãncla do prejulzo causado em virtude de alcance desfalque 
ou omlsslo em efetuar recolhimento ou entrada nos pr~os , 
legais. 

Art. 184 - Fora dos casos Jncluldos no artigo anterior, a Im
portância da lndenlzaçAo poderá ser descontada do vencl

·mento ou remuneraçAo nlo excedendo o desconto à 10• (dé· 
cima) parte do valor destes. · 

"" ' ; . . 
Art. 185 - Será Igualmente responsabilizado o funcio

nário que, fora dos casos expressamente previstos nas leis, 
regulamentos ou regimentos, cometer a pessoas estranhas 
às repartlç6f>:., o desempenho de encargos que lhe competi
re~ ou aos seus subordinados. 

. · Art. 186- A responsabilidade administrativa resulta de . · 
atos ou omlssOes praticados no desempenho de cargo ou 
funçlo. ' 

TITULO VI 

DAS PEN~LIDADE~ 
CAPITULO I 

DAS PENALIDADES E DA SUA APLICÀÇAO 

Art. 187 - SAo penas disciplinares: 

I - repreensão; 
' 

11 .• suspenslo; 

111 ~ multa; 

IV - destltulçAo da funçlo; 

V - demissão; 

-. 

VI - demissão a bem do serviço público; e 

no devido tempo, a falta de outrem; .-; 

111 - quando ocorrer a apllcaçAo da pena prevista no art. 
190 deste Estatuto . . . 

Parágrafo Único - Ao detentor do cargo em comlaalo en- • 
quadrado naa dlsposlçOes deste artigo caberá a pena de de
mlaaão, sem perda do cargo efetivo de que seja titular. 

K Art. 192 • Ser6 aplicada a pena de demlaalo nos casos 
de: 

I - abandono de cargo; 

· • 11 ~ procedimento !~regular de natureza, grave; • 

111 • Ineficiência no serviço; 

IV • aplicação Indevida de dinheiros públle'>s; 

V - lnpon~lnêncla pública escandalosa ~ prática de jogoa 
proibidos; .. 

V( - embriaguez habitual ou em serviço; 

t. VIl - ofensa flslca em serviço contra funclonérlo ou parti
cular, salvo em legitima defesa; 

VIII - lnsubordlnaçlo grave .em serviço; , I 

IX -ausência ao serviço, sem causa justlflcl\vel, por mala 
de 45 (quarenta e cinco) dias Intercaladamente, durante 1 
(hum) ano; 

.X - praticar a usura em qualquer de suas formas; 
' ~ ... I 

• XI - pedir, por empréstimo, dinheiro ou quaisquer valo
res a pessoas que tratem de Interesses ou o tenham na re
partição, ou estejam sujeitos à sua flscallzaçAo; 

XII - coàglr ou aliciar subordinados ou qualquer outra 
pessoa, usando das prerroga~lvas funcionais, com objetivo 
de natureza polltlca partld~r!a. 

§ 1'- Considerar-se-á abandono de ca(go, o nlo CO"f''pa
reclmento Injustificado do funcionário por mala de 30 (trinta) 
dias consecutivos. 

§ 2' · rA pena de· demlsslo po~ Ineficiência no serviço, aó 
.será aplicada quando verificada .a lmpoaalbllldade de rea
daptaçAo. • , 

Art. i93· .. Será aplicada a pena de demissAo a bem do 
serviço público ao funclonérl.o que: · 
1 I- praticar crime contra 'a boa ordem· da admlnlstraçAo 
pública, f• pública e a Fazenda Pública, ou previsto nas leis 
relativas à segurança e à detesa nacional; 

11 - revelar segredos de que ~enha conhecimento ém ra
zão do cargo, desde que o faça dolosamente e com prejulzo 
para o Munlclplo ou particulares; , · . 

111 • lesar o patrlmOnlo ou os cofres "públicos: · "( VIl - cassaçAo de âposentadorla ou disponibilidade: 

Art. 188 - Na apllcaçlo das pena!! disciplinares serão 
consideradas' a natureza e a pravidade da Infração e os danos 
que dela p_rovlerem para o serviço público. .-. ..1 

I IV - receber ou solicitar propl~as, comlss~ ou venta- ' 

Art. 189- A pena de repreensão será aplicada pores
crito, nos casos de desobediência o,u falta 'de cumprimento 

~fa~ev~r~, a que nA.: ~ja comln~d~ p~n~l~dade m~ls ·s~~ ' t · Art. 190 - A pena de -uspensão, que !)Ao c;~xcederá de 90 
venta) dias·. ser6 a~llcada em_ éaso. de falta ~r~ve o~ reln· 
êncl._. . · . 

• ,. I • • I 

§ 1' - O funclonárlo' suspenso perderá todas as vanta
ns e direitos decorrentes do exerclclo do cargo. 

. gens de qualquer espécie diretamente, ou por Intermédio 
· de outrem, ainda que fora de suas funçOes mas em razAc dft-

las; ·;. · : ·,. .-•·: . · · 
. , -

V - exerç;er advocaçla"admlnlstratlva: e 
~ o 

· VI • apresentar com dolo declaraçAo falas em mat~rla dft 
salérlo-famllla, sem prejulzos da responsabilidade Civil ~· d• -
pr~edlmento crlml~al que no caso couber " 

Art. 194 - O ato que demitir o funcionérlo ll:\flnciC\,arA 
sempre a dlsposlçAo legal em· que se furtdamenta 

Art. 195 • Será aplicada a pena de cassaçAo' de aDQten· 
· ·tadorla ou disponibilidade, se ficar provado que o Inativo· 

~ 

.. . . _ ..... . ~ · ,.. ... ~ -~ 
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I • p cou, quando em atividade, 'talta grave para a qual taura.çlo de proceuo admlnlatratlvo, deade que o afuta- '· 
é comln a ta lei a pena de demlulo·a bem do serviço mento·do funclonérlo seja neceasérlo para a apuraç&o de 
público; falta cometida no exercrclo de auu atrlbulçOes. 

11 • ~ltou, Ilegalmente cargo ou funçlo pública; · · " P.arégrafo Único • Caber é ao Chefe do pecutlvo prorro-
~ar at6 80 (noventa) dlaa o prazo de tutpenl6o, findO o qull 

ti) • ICtltOU rtprtHntaçlO dt Eatado teirangtlrO, Hm ctl~ IUtomatlcamente OI reapectlvoa efeito .. , ainda que 
prévia autor.lzaçlo do Prealdente da República; · o pr~ administrativo nlo eateja ~ncluldo. · · 

IV • pratico~ • ·u~ra'. em qualquer de auu formaa. ' . Art. 203 • Durante o perrodo de prlalo ou de •uspendo 
Art. 196- Para a apllcaçlo daa ~nalldadea prevista no · preventiva o funclon6rló perder6 1/3.(um terço) da remun• 

•rt. 187 elo competenttl: · raçlo •. · · • 

I - o Chefe do .Poder Executivo; e 

11 - os Dlretorea ~e Departamento, até a de suspendo. 

Art. 197 • A apllcaçlo de penalidade pr..Crever6 em: 

I · ' 1 (hUIJl) ano, a de repreendo; 

11 • 2 (doia) anos a de auapenalo ou multa; 
I 

111 • 3 (tr6a) anos a de deatltulçlo de funçlo e demiHAo 
por abandono de cargo ou faltas excessivas ao serviço; 

IV • 4 (~) 8IÍoe de cassaçlo de aposentadoria ou dls· 
ponlbllldade e demlaalo nos casos nlo prevlatoa no Item an
terior; e 

v • 5 (cinco) anos nos casos de demlsdo a bem do ser
viço público_ 

§ 1• ·O prazo·da prescrlçlo contar-se-é da data do co
nhecimento dC? ato ou fato por ~uem proceder a. sua apura
çlo. . . . 

§ 2• - No caso de ll)quérlto Administrativo, a prescrlçlo 
Interrompe-se na da~ da Instauração. ' 

' § 3• • O prazo da prescrlçlo seré suspenso quando 
~ocorrer qualquer hipótese do art: 90. 

§ 4• - Se a Infração disciplinar for também prevista como · 
crime pa lei penal, por esta regular-se-I\ a orescrlçêo sempre 
que os prazos forem su~ ~ estabélecidos neste a-
rlgo. · · ' 

< 

Art. 198- O tunclonérlo que, sem justa causa, deixar de 
atender exigência legal dé autoridade competente para cujo 
cumprimento seja marcado prazo certo, teré suspenso o pa
gamento da sua remuneraçlo até que satisfaça essa exlgên· · 
ela. . , · . 

. Parégrato Único - Uma vez cumprida a exigência, o tun
clonérlo receberA a·remuneraçlo cujo pagamento tiver sido 
suspenso. 

Art. 199 - O functonérlo teré direito à diferença de retrl-
bulçlo do: · · 

' .. . 
I - tempo de serviÇo relativo ao perlodo em que tenha es

tado preso ou suspenso, ~uando o proceaso nlo houver re
, sultado pena disciplinar ou esta se limitar à de repreendo; e 

11 • perlodo de afastamento q~e · ·exceder do. pr~o da 
suspendo' disciplinar aplicada. ' 

Art. 200 - Oeverlo constar do assentamento Individual 
do tunclon6rlo todas as penas que lhe forem Imposta. 

CAPITULO 11 
' 

DA PRISÃO ADMINISTRATIVA E DA 
I 

SUSPENSÃO PREVENTIVA 

Art.' 201 - Cabe ao Chefe do Poder Ex~utlvo ordenar por 
escrito, no caso de alcance, a prlalo admlnlstratlva do res
ponsável por ' dinheiros e valores pertencentes â Fazenda 
Rúbllca ou que se acharem sob a gu~trda deste. 

§ 1• • Ordenada à prldo seré comunicada Imediata
mente o tato â autoridade judlciArla competente para os de
vidos efeitos e providenciado com urg~ncla o proceaao de to- · 
mada de contas. . · : : · 

§ 2• - A prlaAo admlnlatratlva nlo poder6 exceder a 90 
(noventa) dlu. , • -• 

Art. 202 - A suspendo preventiva até 30 (trinta) dias ser6 
ordenada pela a~orlda~e competente que determinar ai na- • 

Art. '204 • .O funcloQ6rlo ter6 direito: 
. . " . 

· • 1 - â contagemâe ~empo. de· aervlço relativo ao perlodo 
em que tenha estado preso ou suspenso, quando do pro

. ceaao nlo houver reaultado pena dlaclpllnar ou eata se limi
tar a repreendo; ·,- '· 

11 • â contagem do perrodo de afastamento que exceder 
do prazo de euspenllo disciplinar aplicado; e 

111 • â contagem do perfodo de prldo admlnlst. ativa ou 
suspendo preventiva e ao pagamento da diJerença aa remu
neração, desde que reconhecida sua Inocência. . . . 

Art. 205 • A pri&Jo administrativa e a auepenato preven
tiva alo medidas acautelatórlu e nlo conatltuem pena. 

·TITULO VIl 

DO PROCESSO ADMINISTRA1WO 

CAPITULO I 
.'l 

DA APURAÇÃO S~MARIA DE IRREGULARIDADES 

Art. 206 • A autoridade que tiver ciência de qualquer Irre
gularidade no serviço público é obrigada a promover-lhe a 
apuraçêo Imediata, por meios sumérlos ou mediante In-
quérito Administrativo. • 

Art. 207 - A apuração sumérla, por melo de slndlclncla, 
nêo flcaré adestrlta ao rito determinado para o Inquérito Ad· 
mlnlstratlvo, constituindo simples· averlguaçlo, que poderá 
ser realizada por um único funcionário. · 

Art. 208 - Se r1o caso da apuração ficar evidenciada falta 
punrvel com pena superior a repreensêo e suspensão ou 
multa correspondente, o responsável pela apuraçlo comu
nlcaré o fato ao superior Imediato, que aollcltaré pelos ca." 
nals compettmtes, a Instauração do Inquérito Administrativo: 

i . 

CAPITULO 11 
• I 

DO INQUI:RITO AD~INISTRATIVO 

Art. 209 - O Inquérito Administrativo precederá â aplica
. ção das penas de destltulçlo de funçlo, demlsaAo, demlaaAo 
a bem do serviço público e caasaçêo de aposentadoria ou 
disponibilidade.. .• 

Art. 210- Slo competentes para determinar a Instaura
ção do proceaso admlnlstr!_tlvo; o Prefeito, os Diretores Ge
rais de Departamento ou equiparados .. 

Art. 211 - O Inquérito será realizado por uma comlaalo 
designada pela autoridade que houver determinado sua 
abertura composta de três funcionários estáveis .. 

· § 1•. No ato dé designação seré Indicado um doe mem
bros para dirigir como presidente os trabalhos da Comllalo, 
competindo a este Indicar ó aecret4rlo. . .. 

§ 2• ·A comiHAo sempre que necessérlo, dedicarA todo 
o .tempo aos trabalhos do Inquérito, ficando seus membros, 
em tala casos, dispensados do serviço ~· repartlçlo. 

. · § 3• -.A comiiiAo procederA todas as dlllgênclu conve· 
nlente, ~. quando necesaérlo, a vlstorlas ' ou perr-

. elas. · • · : ,"' • : . , . • .·L · " • 

Art. 212- Se, de Imediato ou no curso do Inquérito Adml
. nlstratlvo, ficar evidenciado· que a Irregularidade envolve 

· cr_lme, o presidente da ComiHA~. por Intermédio da autori
dade lnstauradora, a ®munlcarA ao Ministério Públ!co. 

· : Art: 213· ~ O lnqué(lto' dever6 estar conclufdo no prazo de 
90 (noventa) dias, contados da data dalnstalaçAo da Comia-' 
são, prorrogévela, sucessivamente, por perlodos • dé 30 

• (trlnta)'dlas, em caso de força maior'~ a juizo da autorldad~ . 1 
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administrativa ..-:determlnadora da lnstaura~o- d~ ln~u6rlto, · . : '. · , Pir~gr._fo :qn19Q. ~ .. ~er• permltld~. depolm~.nto por,. ... 
até o méxlm9 .ét~ .~ .(~oy!t~~~ dias. ~-. :•.·.· :. · ·. · . · · ,· .... ·.: crltq de testemu~~·~ .. ~u.e ~ .. ~~~~J~r~ C!• ~de:. o,nqe fun!~ 

. §1•. ~ A nlo obaeryAnola de ... • pr.Íot n&o acerretar• ··:;r~r. ~._'Ço~l~~9'.:.~~· .·; ;!:.:: .. ~~ ... : ··. :;.· ·~·...,-., :.: .. •~. . 
nulldade,.do lnqu6rlto,,lmport1Q.40, por6m, ·quando n~o 11 • . Art. 223 ·· ·Concluldo .o .encargo.da.Comlsllo dentro do 
trata.r de sobresta!llento, n~ r, .. ~r:'~.~llldad~. adm~~l•!r.~t!v• '•prazo dt eo (lllltnta) dlll, ... o.~ oom o reepec1lvo 

.~.o~. '!lembro.• da Coll)!.~~·; · .: . ... . . : ... ·..;..'-· . ·. .. . relatório .encaminhado ao Chefe cto ~~utlvo que o Julgar• 
- § 2• - O sobrestamento do Inquérito Admlnlatr'atlvo só · : de~tro do p[az.~ de. 30 .(trinta) dl~, ·.' • · · , .. '.._ · . · .. ·, . 

ocorrer6, em caso de absoJuta ·.Impossibilidade de prosae- . ·. Parágrafo único- Julgada procedente a revisão, tornar-
gulmento, a juizo da au~orldade 'administrativa competente se-é sem efeito a penalidade Imposta, restabelecendo todos 
para a sua lnstauraçlo;: . '.' . . . • ... I .. ; . • ·: ·. . • . • OI direi toa por ela atlngldoa. . -:· I.. . • • 

. .. "' f,,:··. . '\, . . .. o • o •• '; , : o • • o • 

Art. 214- Os órglos públicos, sob pena de réaponaablll- "' · · • · · .... · ~ .... . , .,. .. · . TlTULO VIII 
dada de seus titulares, atenderia com a méxlma presteza as · ~ ·~·.:·r~~ · ·' :·~. ··· ··! • · ·• · 
sollcltaçOea da ComlssAo,.'lncluslve requisição de técnicos e · :'. • · ·" :: · · CAPITULO UNtCO 
peritos, devendo comunicar prontamente a lmpoaslbllldade ·. · • : 11: ·: • DISPOSIÇOES"FINAIS E' 'rRANSITORIAS 
de atendimento em caso de força maior.• · ·· · :.: · · · · · · · · ·. · · · · 

· · · . Art. 224 ... o dla.28 de outubro é conaagrado'ao Servidor 
. Art. 215- Ultimada a lnstruçlo, seréfelta, no prazo de 3 Público., ·' · ·. :. · 

(três) dias, a cltaçAo do Indiciado para apresentação de de- · 
fesa no prazo de 10 (dez) dias, sendo-lhes facultada vista no · Art. 225 - TerAo 'transferência, em Igualdade de condi· 

d · d 1 d d c I sal çOes, no provimento. de cargos públicos, os chefes de tamllla 
processo, urante to o esse per o o na se e da om .. o. numerosa e os militares que Integraram a Força Expedlclo-

§ 19 - Havendo dois ou mala mdlclados o prazo será co- nérla Brasileira ria Última Guerra. 
, um e de 20 (vinte) dias. ·' · · · · · 

Art. 226 • Além doa funcionários, poderá o Serviço Pú-
§ 29 

- Estando o Indiciado em lugar Incerto', ser6 citado bllco dispor de empregados contratadoa. 
por edital, publicado duas vezes no órgão oficial e uma vez ' · · 
em jornal de grande circulação. : § 1•- Quando se tratar de contratação que seja convo-

......... \ 

... . . . .. 

§ 3• - O prazo de d~feaa poderá ser prorrogado pelo do
bro, para dlllgtnclas consideradas lmoresclndlvels. 

lada sob' regime da Consolidação das Leis do Trabalho, os 
servidores nlo terão quaisquer direitos de greve e sindicali
zação, apllcando-ae-lhea as · normas que disciplinam o· ... .---

I 
f 

Art. 216- Nenhum acusado será julgado sem ampla de
fesa, que poder6 ser produzida em causa própria, permitin
do-se o acompanhamento do Inquérito, em todas as suas fa
ses. pelo funcionário acusadó ou por seu defensor. 

Art. 217 ·Em éaso de revelia, o presidente da Comissão 
designará de oficio, um funcionário estével, sempre que pos
slvel bacharel. em Direito, para defender o Indiciado. 

Art. 218 - Conclulda a· defesa a Comissão· remeterá o 
processo é autoridade competente, com relatório onde seré 
exposta a 1matérla de fato de direito, concluindo pela inocên
cia ou responsallldade do' Indiciado, Indicando, no último 
caso, as dlsposlçOes,legals que entender transgredldas e as 
respectivas penas. 

Art. 219 - Recebido o processo, a autoridade compe
tente proferirá decisão no prazo de 45 (quarenta e cinco) 
dias. -

'· 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. ·: : · 
• o •• 

. · § 2• ~A admissão de contratadoa·na forma deste artigo 
seré, obrigatoriamente,· precedida de prova de habilitação, 
realizada pelo órglo competente. · · 

· · § 3• • A lnvestldur~ dos servld~res de acordo com o dia
. posto neste artigo seré feita por contratação. · • . . .. . . 
. · § 4• .- Poderio ainda ser'· admitidos como estagiários, 
com prazo nlo superior a 11 (onze) meses, sem renovação e 

. com dispensa autométlca ao final da tarefa, estudantes unl
versltérlos que nlo tenham atingido o penúltimo semestre do 
curso para reallzaçlo de trabalhos eventuais compatlvels 
com seu grau de especialização. , · 

Art. 227 -· Os funclonérlos mantidos na Interinidade res
salvados os• casos de nomeação em substituição desde 

. quando era permitido essa forma de provimento, ficam efeti
. vados nos,cargos. que detêm •. ·.·· · 

r-· § 1•- A autoridade julgadora decidirá à vista dos fatos . Art. 228 ~ ·cont~r-se-ãÓ pof dias corridos os prazos pre-
- .- , apurados pela Comissão, .não ficando, todavia, vinculada à v.lstos neste Estatuto. . 

\,.;nclusão ao relatório. • ' . . • ) ·Art. 229 - ~ · Por motivo de 'convlcçlo fllósóflca, religiosa 
· · '· · '· .. ou polltlca; nenhum servidor poderé ser privado dos seus di· 

§ 2• - Se a autoridade julgadora E~ntender que os fatos . re!to·s; ne.m .. sofrer .alteração ert:~ sua a'lvl,dade. proflsslon~l. 
não forem apurados devidamente determinará o reexame do ... 
Inquérito pela própria Comissão. . ,. . .. ' • Art. 230 .. ·Nenh~m ·,m.poitó ou taxa gravará vencimento 

· · ou remuneração do funclonérlo. . · . · Art. 220 - O tunclonérlo só poderé ser exonerado a pe-
dido, após a onclusão do Inquérito Administrativo a queres- . . § 1•- Os proventos da dls'pcinlbllldad~-é da.aposentado
pondere do qual não, resultar pena de demissão ou demls- . ; .ria nAo sofrerêo, também, q1,1alquer. · desconto por cobrança 
são a bem do serviço P.úbllco. . .. de Imposto ou taxa. · • · . · . · • · 

CAPITULO 111 . • § 2• - NAo se Inclui, para 'os efeitos deste artigo, o. lm-
,. posto de ren.da e as contribuições prevldenclérlas. 

.• ·,DA REVISAO Àrt.'2J1 ~o funcionário .,eré preferência para sua mora-
Art. 221 ~A q'ualquer tempo pode ser requerida fi revi alo dia, na locação ou aquisição de Imóvel pertenceme ao Munid-

o processo administrativo desde ,que se aduzam tatos ou · pio · · ·· ' .• . ·. · · · · 
clrcunstlnclas suscetlvels de justificar a Inocência do reque- · · . : Àrt.':232 ·~ Os FunclonáriÓa PLibllcos no exerclcio de suas 
rente. .,' • : • • · · · · tunçOea não àstlo sujeito à açAo penal por ofensa Irrogada,· 

· · · · : . · ' ·:· · · · · · · · em lnformàçOes ou pareceres de natureza administrativa 
§ 1~- Tra!andlj)-se. de.funclonárlo falecido,, a r~vlsão po- ... , que para esse fim, alo eqúlparadas às alegaçOes produzi··· 

._ deré.a~r · requer!d&Ror, qualquE!~ .- I~t~cessado4 .:'!>. ,:.-~ :·,.;.:,:J-'. daa'el"'" · 1 urzo ·~:.:.:._;· .. ;, .·;.·,~~· '.' ".·.· ···.,·: .. ,,. -·· · .· 

r 
,. .. . .. ... :.\1••.. . .. ~ .• .-..:-· ...,.,,-\;•'1i"' 11.' · ·~·-:~'.;J,,.· .. ···.:' •. ··l~,,;; .. \ . .. '••t ..... !.· . , .. <rtl' 

· § 2• - O requerimento será dirigido ,ao C,hef~ do Execu-. :~=· : · Art: :b3:~ s·erlo subÍid16rlos do presentà ·Estatuto:· nos 

-
. . tlvo que o dlstrlbulré a uma comlss4~ dô.'!,'P9!Sta de três fun- . :,: casos omissos ~os Eata,tutoa d9s funclonérlos Público Civis · 

clonárlos ~ ~ .'~.~ai . ou supe~l~~ ~ _d~ ~~~~~re.~te: ~: : :· · ~" da União:·:.·". ' ·.,.. : · · .. · . .. · ·: ·: .• :· · ·. · · · 
• .. • ... .; . , ' I" • • • .. • ' • f. ..J ~· .... '•.-. . . .. . ' . , . . , . \, .. • o • , • • 

§ 39 
- Correré a revl,.ao em . aJ?~nso; ao prOÇ;f)SSo 9rlgi.-... ,:; :· · :"'·A .. ·rt· ·:•·~3 ... ~ .. · As · dl'spos'l:ç~a· . d.o 'prese.nte ·Estatuto apll-

, , •• ~· • •• • t 'f • · ~ • • • "· •J;' ·'·· ... , . . • •'&. -. ..... , A U wr 

nério. . - . . . . . .. . . . . .v,-.rd;(~ I ·r· . .:" ~·t~ ·ir• i •. " ::· ;. . cãm-se 'lios funcloriérlos . da camara . Municipal. observadas 

. l~. . § 4' • Não .có'nstlt~ii4~dámento pai:a a:re~.lalo. as~rnplei::::-._. as .n~rm~s ~~n.stl~~clon~~s~_ ·: · . : .·:. : · · · " . .'. 
a~ega~c;> de lnju.stl~9.a ~tl~l!d~~·lf-M .:· · · , . . ·. . •. . . ·: . §.,.._ Todo& os atos de oompelêr)cla' do Prefeito, neste 

. ~ . · . Art. 222 - Na·lnlclal o requetenuf'pei:flr'é ·à1a' t 'hora para :r.-:.~·. caso, 14trAo exercidos, prlvat(vamente-pelo Presidente da CA-
Inqulr.lç4o de t&.temu~has que arrolar. : ... J.: . ··: •- . .' :.~o.-:• · mara;·.:'·::: · · ·= • ·--· · .':>"!>·· · =· ··. •· ·· : .. , .. · · · · 

1 
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·-

J • ~ 
· · § 2' - Os"'e cimentos doá"'cargos da Clmara Mun1cipal 

1 
nlo ~oderlo H auperlores aos pagos pe o Exec ti o Muni· 
clpal para cargo• de atrlbu!çOeí IQuM ou at.a'P'!hedal. 

§ 3• • Apllcam·M. no que coube;, aoa {uf!clon•rtot da 
CAmar.- Munlclpll, o sistema de classlflcaçAo e nlve • de 
venclmentos•dos cargoa do Executivo unlclpal. · · .. · 
. ·• Art. 23&•· O. preaente Estatuto en.trar6 em ~gor na da~ 
de aua publlcaçl~ revogadas aa dlaposlç6el em contr6rlo. 

. P~16clo 31 de Março~ em 26 de1 dezem o de 1i80l 
~ . 'C' f/ 

. MURIL:O AGOSTI~I;iO ·õ~ tNtiEI~O 
Prefeito Municipal de Macáp6 
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EOITH RAJMUNOA RIBEIRO OE,S.': 
Diretora do Oepartan)ento da.,Admlnlatraçlo · 

... 
. EOIT AL DE CONVOCAÇAO . 

Slo convldados,os""Srs. Acionistas da BRUMASA MA·J. 
RAS S.A. a ae' reunirem em Assembléia Geral Extraordi· 

néria, no próximo dia 27 de fevereiro de 1981 , àa onze horu, 
na sede social, na Rua Senador Flllnto Muller atn•, nesta cl· 
dade de Macapá Território Federal do Amapá, para delibe
rar ~sobre a seguinte ordem do dia: 

• \ l ' 
a) veriflcaçAo e homoiogaçlo do a mento do capital so-

cial de Cr$ 160.200~000.00 para Cr$ 550.198.000,00. pro
posto na asaembléla geral extraordinária de 19 de janeiro de 
1981; • 

b) re!orrpa estatutérlfi .• 

c) assuntos gerais. 

Macapé, 19 ~e fevereiro de 1981. . 
SAMUEL FINEBERG 

OI reto r -Su perlntendente 

CAATORIO DO REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS Ot'CASAMENTO 
' .... 

f O Oficial do Registro Civil de Casamentos da Comarca 
de Macap6, jerritOrio Federal do Amap6, República Federa
tiva do Brasil, faz saber que pretendem se casar~ Francisco 
Lima Dias e Ollnda Palvacl' ~erelra Plrea . ... 

Ele é filho de José Dias e de Aal!"unda Lima. 
• }.. • ... :.1. .• 

Ela é filha de Sebastllo Pires e de Maria de Nazaré Pe
re!ra. 

' Quem souber de qualquer Impedimento que os Iniba cfe 
casar um co.rn o outro, acuse-o na forma da lei: 

Macapá (AP), 26 de janeiro de 1981. 
• 

. LEANDRO MARQUES ALBERTO 
'l'obelllo e Oficial 

Substituto • 
) 

CARTORIO DE REGISTRO ~ÚBLICO 

PROCLAMAS OE'CASAMENTO . 
~ 

O O(lcla,l do ~eglstro Civil da C~marca de Macap6, Ter
titO lo .~ederal do ~mapá, República f.ederativa do Brasil, fllZ 
saberrque pretende')] se casar: Jorge da Cruz Martins e An· 
gela Ma~la' Pinhelro Moraea.' ·. ! . . .•..• 

Ele é filho de Francisco Xavier Martins e de Antonla da 
Cruz f.1artlna. · . . : . . 

Ela 6 filha de Maria Pinheiro Moraes. 

. . .. . . 
:. ·•· .•.• CONS-=LHO TERRITORIAL 00 ............ . 

•· ·. EDITAL OE :·CONVOCACAO . 

~ O ; P.risldint .. 'do· ·Cof1ttllio Terrltorlil do A[nap6 ·de 
acordo com o artigo 28 do Decreto-Lel n• 411/ei,.e artigo 1 & 
do Reglmenlo In erno , con'Voéa os SenhOres Conselhefrd · 
para a Septuagésima Mtlma ,(77a.) Reunllo Qrdlnárla, á ser · 
r~ll~ada (la Seoretarla do Colegiado not djas25 e 26 de 
vereiro. com MU Inicio provisto para la 09:00 horas, com a fi· 
nallj:Sade de : .• · 

I • Abert~'ra dos Trabalhos:· 

a) Pa avra do Presi ente· . . 
b} Poue do novo Conselheiro Dr. 

representante do MINTER; . 

c) Palavra livre - lntormaçOes; 

d) Leitura dos expedientes recebidos e expedidos; 

e Leitura da Ata da Reunllo anteriçr; 

f) Estudo, apreciaçAo e análise de Processos, Planos e 
Projetos oriundos da área Governamental; e 

g) Debates, 
...~ . 

' • 11· AP!eciaçAo do Orçarrento-~rograma Anual do T.F.A. 
para o exerclcio de 981. • . . 

111 • Apreciaç!o do Relatório Anual das Atividades do 
GTFA, no exer~lcio,de 1980. 

IV • O que mais houver. 

Macapá, 16 de evereJro de 1981 

. JOS~ MARIA PAPAL~O PAES 
Presidente do CT A 

Edital Cfe CitaçAo, com prazo de 15 dias, na form~ 
baixo: 

O Doutor Mario Feria, MM. Juiz Tempor,rlo d·a Pdmelra 
CircunacrlçAo Judiciérla de Macapá Capital do Terrltórlc;Fe
deral do· Amap,, na forrr.a da lei etc ..• 

Faz saber a _todos os q':\e o. presente Edital com prazo' de 
quinze dlas virem ou ~ele t verem conhecimento, que este 
Juizo corre a_,us trAnsmites um processo em que é acusado 
Francisco ~lvaldo Pinheiro Borges1 brasileiro, amapaenae, 
casado, açougueiro, filho de Jos6 P nhelro Borges e Aal· 
mu(lda de Jesus Plnhelro Borges eaident' nesta cidade,.. • 
'Av. Ata de Teive, n• ~272, Bairro S:anJa Alta, como Jncurao no 
art. 19 da Lei das~ P9f)8la. E, como tenho .. O Ofi
cial de Justl_ça deste Juizo nlo o t'lnver encontrado nesta Co
ma(ca nlo aen~o postlvel clté-lo peaaoalmente, ctta-o pelo'' 
presen e a comparecer neste Juizo no edlflclo do forum 

' desta Comarca • alto a Avenlp'! Amazonas, n• 26, e~ina 
com I . Rua . Cel: Corlola~o· .. Juc6 · neatà ,cidade ,· no S!,a 

. 05.03.1981, ai 8:00 hOras: • fim de ser tnterrogado_, prorn..over 
au.a defesa e ser notlffça o doa ult11lorea termos do 
PJOCeiaO, a qJJe ctevera COQlP&{ecer sob pena ·de revelia. 

·• Para c:Qn!leclmento,de todoa.é passado o pr,sente Edital .. 
cuja·2a. via ficará afixada no lugar de costum$l. Dado 8 paa-• 
aado nesta cidade, eoa ::vinte • 8 nove dias do "16S de ja
neiro do ano de hum mil novecentos e oitenta e hum. Eu, Ma· 

' "08J.~!J6rJo da Sllva .. o~_.or·de Secretaria, aubacreVf. 
'- MARIO f'ARIA 

• 
1 

• ..,. •• Juiz_,T,m~or,rlo. o "J:.F. do ·Amap•. 
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POD•a L•GI8LATIVO MUNICIPAL . . 
C~MARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE MACAPA 
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PALACIO JANARY NUNES 
Avenida F.lB, 80t - Talefone1: 222·1058 e 212-IT&I -)4A'CAPÁ 19 T. 'f'. DO AMAPÁ 

DECRETO LEGISLATIJO Iº I 

O Pr11idente da Odmara Municipal de Macapá, 


